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O Município de Ubaporanga – MG, por intermédio de seu Pregoeiro juridicamente constituído, leva ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n.º 14.133/21 da Lei Complementar n.º 123/2006 e de outras normas aplicáveis, fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital:
Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeira do município de Ubaporanga, devidamente designado com sua respectiva Equipe de Apoio e demais profissionais do quadro do município, quando intimado pelo pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo constante da página eletrônica.
No curso de realização do processo licitatório a Administração será norteada pelo princípio da moderação, dispensando o formalismo exagerado com o objetivo de ampliar a competividade, desde que o fato gerador apontado não seja grosseiro e fere o princípio da isonomia entre os competidores. 
O Edital e os demais documentos complementares poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura Municipal de Ubaporanga no endereço eletrônico www.ubaporanga.mg.gobv.br e na plataforma www.novobbmnet.com.br e também no prédio administrativo, em dias e horários de expediente, a partir da data de sua publicação.

1. DO OBJETO.
1.1 A presente licitação tem por objeto selecionar proposta objetivando o Registro de Preços para seleção empresas para fornecimento futuro e parcelado de materiais de construção em geral, pré-moldados e materiais similares, para atender a demanda do município de  Ubaporanga, em conformidade com os anexos deste Edital.
1.2 O objeto desta licitação será executado em total observância às prescrições deste instrumento o qual disciplina as regras do certame.

2. DA SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS.
2.1 Até dois 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a entrega das propostas e documentos, qualquer interessado poderá solicitar esclarecimentos sobre o pregão, desde que arguidos por escrito e tempestivamente protocolados no Setor de Licitações em dias úteis, respeitada a disponibilidade para recepção em horário de expediente ou pelo e-mail licitacao.ubaporanga@yahoo.com 
2.2 As respostas do Pregoeiro quanto às dúvidas e questionamentos suscitados serão respondidas por escritos no prazo de até 02 (dois) dias e devidamente publicadas na imprensa oficial local bem como no site www.novobbmnet.com.br para conhecimento dos interessados.
2.3 Quando o questionamento implicar alteração de condição básica da licitação, o Edital será revisto e o prazo de apresentação das propostas será reaberto.

3. CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO E VEDAÇÕES.
3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados junto ao endereço eletrônico  www.novobbmnet.com.br que atendam a todas as exigências contidas neste Edital, com ramo de atividade compatível com o objeto, inclusive quanto ao disposto nos seus anexos;
3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.4 É de responsabilidade da empresa licitante a obtenção das licenças e autorizações a que se refere o inciso I do § 5º do artigo 25 da Lei Federal nº 14.133/21, quando for o caso.
3.4.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
3.5 Não poderão participar deste pregão:
3.5.1 Licitantes suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, durante o prazo da sanção aplicada;
3.5.2 Licitante declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação;
3.5.3 Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
3.5.4 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos.
3.5.5 Licitante cujo estatuto ou Contrato social não inclua o objeto deste pregão;
3.5.6 Licitante que se encontre em processo de dissolução, recuperação extrajudicial, falência, fusão, cisão ou incorporação;
3.5.7 Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 
3.5.8 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.
3.5.9 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados
3.5.10 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
3.5.11 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/76, concorrendo entre si.
3.5.12 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista
3.5.13  Agente público do órgão ou entidade licitante.
3.6 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do Contrato Agente Público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei Federal n.º 14.133/21.
3.7 O Impedimento de que trata o item 3.5.1 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.8 A vedação de que trata o item 3.5.13 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado, funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
3.9 É expressamente vedada a contração cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão licitante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, conforme disposto no § único do inciso VI do art. 48 da Lei Federal nº 14.133/21.
3.10 Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes junto ao certame.

4. DA PARTICIPAÇÃO DAS EMPRESAS ENQUADRADAS NAS CONDIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006.
4.1 Ao licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como microempresa, empresa de Pequeno Porte ou equiparada, conforme art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, e que não esteja sujeito a quaisquer dos impedimentos do parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, será concedido o tratamento favorecido, nos termos dos art. 42 a 49 do mesmo diploma legal.
4.2 Na forma da legislação vigente, os licitantes para obterem o tratamento diferenciado deverão comprovar a condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada mediante a apresentação de:
4.2.1 Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de enquadramento arquivada ou a Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, ou declaração equivalente inerente à empresa participante;
4.2.2 Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de enquadramento arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou declaração equivalente inerente à empresa participante
4.3 O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e administrativamente.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS.
5.1 [bookmark: _heading=h.tyjcwt]Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até o fim do recebimento de propostas.
5.2 [bookmark: _heading=h.3dy6vkm]No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
5.2.1 Cumpre plenamente os requisitos de habilitação;
5.2.2 Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a Proposta apresentada está em conformidade com o Edital e que o valor ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo;
5.2.3 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
5.2.4 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
5.2.5 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991.
5.3 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/21.
5.4 [bookmark: _heading=h.1t3h5sf]O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133/21.
5.4.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “nenhuma”, impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
5.4.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “nenhuma”, apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
5.5 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.2 ao 5.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e neste Edital.
5.6 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
5.7 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das propostas.
5.8 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
5.9 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências.

6. DA PROPOSTA
6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
6.1.1 Especificação detalhada dos produtos conforme objeto do Edital;
6.1.2 Preços unitário e total, em moeda nacional, com no máximo duas casas decimais;
6.1.3 Marca dos produtos ofertados à Administração;
6.1.4 A licitante anexar catálogo técnico do fabricante, quanto ao produto ofertado, admitido a impressão de sítio eletrônico, juntamente com a comprovação de garantia, quando for o caso;
6.2 O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse e, posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando “enviar proposta”
6.3 O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações exigidas no Sistema, mediante cadastro prévio no sistema
6.4 A simples participação da licitante concorrente neste certame implica que:
6.4.1 Foram aceitas todas as condições estabelecidas neste pregão;
6.4.2 Que apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os equipamentos, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
6.4.3 Compromete-se a executar o objeto desta licitação em total conformidade com as especificações deste Edital.
6.4.4 No preço estão computadas todas as despesas administrativas tais como: salários e encargos sociais, de acordo com a legislação trabalhista, seguros, fretes, taxas, impostos e demais encargos incidentes;
6.5 O prazo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias, contados da data de julgamento do certame.
6.6 Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou seja, 90 (noventa) dias poderá ser solicitada prorrogação de validade a todos os licitantes classificados, caso persista o interesse do município.
6.6.1 A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem anterior, dependerá do consentimento do licitante, sendo liberado do compromisso em caso de recusa.
6.7 Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo licitante, no ato da formulação de sua proposta comercial, não podendo alegar desconhecimento de quaisquer condições esculpidas no Edital, seja no aspecto jurídico, técnico ou comercial.
6.8  O licitante poderá apresentar proposta referente ao(s) lote(s)/item(s) que for(em) de seu interesse, devendo esta(s) e os lances referirem-se à integralidade de seu objeto, não se admitindo propostas para fornecimento parcial do objeto do lote, quando for o caso.
6.9 O município de Ubaporanga, MG efetuará as retenções relativas aos tributos Federais, Estaduais e Municipais, nos termos da legislação vigente.
6.9.1 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses
6.10 Será desclassificada a proposta comercial que:
6.10.1 Não se refira à integralidade do objeto;
6.10.2 Não atenda às exigências estabelecidas neste Edital ou em diligência;
6.10.3 Tenha suas amostras ou folders (quando for o caso) considerados em desacordo com as especificações deste Edital e da legislação aplicável, por meio de parecer técnico emitido pelo município de Ubaporanga, ou que não sejam entregues no prazo determinado, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, em relação aos itens
6.11 O preço deverá ser cotado considerando-se a entrega do objeto licitado na sede da Prefeitura Municipal de Ubaporanga, MG, com endereço à Praça João Ribeiro nº 62, Centro, Ubaporanga, MG, CEP 35.338-000.
6.12 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados poderá ensejar a responsabilização pela Administração e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:
6.12.1 Assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;
6.12.2 Condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do Contrato.

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.
7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital, onde o Pregoeiro primeiramente verificará a conformidade destas com os requisitos formais e materiais do Edital e o atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo e classificadas as que estiverem em acordo.
7.1.1 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
7.2 SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE O LICITANTE.
7.2.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.2.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8 A desistência da proponente em ofertar lances, quando convocada pelo Pregoeiro, implicará em exclusão da disputa, restando sua última oferta registrada para fins de classificação definitiva.
7.9 Não haverá intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances.
7.9.1 Excepcionalmente, o pregoeiro poderá, conforme o caso, vislumbrada vantajosidade para a Administração alterar o intervalo mínimo de lances da disputa dispensando o intervalo em porcentagem e adotando o critério de menor preço.
7.10 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo previsto pelo sistema, na hipótese de lance inconsistente, inexequível ou puramente erro material.
7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração máxima de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
7.11.1 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
7.11.2 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
7.11.3 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá facultativamente admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
7.11.4 [bookmark: _heading=h.4d34og8]Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.
7.12 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.14 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.15 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação, podendo ser remarcada posteriormente mediante publicações no sitio eletrônico do órgão.
7.16 Encerrada a etapa de lances, caso o pregoeiro entenda que há indícios de inexequibilidade nos preços, fixará prazo para que a licitante, cuja proposta melhor classificada e registrada, elabore demonstrativos que justifiquem a exequibilidade na formação de seu preço por meio de planilha de custos devidamente fundamentada, que evidenciem a possibilidade do cumprimento da proposta, sujeita a exame e aceitabilidade pelo pregoeiro, sob pena de não ser proclamada vencedora
7.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.
7.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.18.2 A proposta mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
7.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.19 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/21, nesta ordem:
7.19.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
7.19.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
7.19.3  Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
7.19.4  Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
7.20 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
7.20.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
7.20.2 [bookmark: bookmark=id.2s8eyo1][bookmark: bookmark=id.17dp8vu] Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
7.20.3 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/09.

8. DA NEGOCIAÇÃO.
8.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
8.1.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
8.1.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
8.1.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.
8.1.4 [bookmark: _heading=h.3rdcrjn]O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 05 (cinco) minutos, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
8.1.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
8.2 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de negociação e julgamento da proposta.
8.3 Não poderá haver desistência dos lances apresentados, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Edital.
8.4 [bookmark: _heading=h.26in1rg]Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21, legislação correlata e cláusula segunda do Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros.

9. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA
9.1 O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e sua compatibilidade com as especificações técnicas do objeto.
9.2 O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do município ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.
9.3 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.
9.4 Será desclassificada a proposta vencedora que:
9.4.1 Contiver vícios insanáveis;
9.4.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
9.4.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
9.4.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
9.5 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
9.5.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 10.5, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:
9.5.2 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
9.5.3 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
9.6 O prazo máximo para envio da proposta atualizada será de até 2 horas, podendo ser prorrogada motivadamente.

10. DA AMOSTRA.
10.1 A Administração municipal reservava-se no direito, caso julgue necessário, de solicitar das empresas provisoriamente vencedoras a apresentação de amostras dos produtos que se dispuser a fornecer ao município no mesmo prazo definido para fornecimento. A análise da amostra será efetuada pelo Departamento de Compras da Administração e conjunto com os setores requisitantes. 
10.2 A amostra de produtos que apresentarem problemas de natureza técnica e/ou descritivas ou que for declarada de péssima qualidade, comprometendo durabilidade, eficiência e economicidade, será imediatamente recusada, mesmo que possua todas as especificações exigidas neste Edital. Nestas circunstâncias, a Administração reserva-se no direito de convocar os licitantes remanescentes em caso de inércia da licitante em trocar dos produtos.
10.3 A amostra deverá ser enviada juntamente com a embalagem original do objeto, a fim de que possamos aferir com precisão a especificação do objeto.
10.4  A amostra que obtiver aprovação poderá (a critério da Administração) efetivamente ser adquirida.
10.5  As amostras rejeitadas deverão ser RETIRADAS da Seção de Almoxarifado, no prazo máximo de 10 dias, contados da apresentação. Caso contrário, serão consideradas abandonadas.
10.6 A licitante vencedora ficará responsável por todos os tributos, custos e demais despesas, a fim de que os equipamentos objeto do presente certame seja entregue, inclusive todas as despesas provenientes das amostras
10.7 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os licitantes.
10.8 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
10.9 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostras fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
10.10 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência

11. DA HABILITAÇÃO
11.1 Sob pena de inabilitação e desclassificação, todos os documentos apresentados deverão referir-se ao mesmo CNPJ constante da proposta de preços, exceto no caso das filiais em que as certidões são emitidas com CNPJ da matriz.
11.2 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por extração via internet, por cópia ou por declaração de autenticidade emitida por advogado sob sua responsabilidade pessoal.
11.2.1 Os atos serão preferencialmente digitais, de modo a permitir a comunicação, armazenamento e validação por meio eletrônico;
11.2.2 2º É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).
11.3 O licitante deverá apresentar os seguintes documentos para habilitar-se no presente processo:

11.4 RELATIVOS A HABILITAÇÃO JURÍDICA
11.4.1 Ato constitutivo (Contrato Social, Requerimento de Empresário, Estatuto e outros) com sua última alteração, devidamente registrados no órgão competente. Em se tratando de sociedades empresariais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
11.4.1.1 Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou substituídos pela consolidação respectiva;
11.4.1.2 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e
11.4.1.3 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

11.5 RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
11.5.1 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado;
11.5.2 Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei
11.5.2.1 Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal do Brasil, mediante a apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com Efeitos de Negativa relativos aos Tributos Federais, às Contribuições Sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n.º 8.212/91 e à Dívida Ativa da União, ou distinta, emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil;
11.5.2.2 Faz parte da regularidade para com a Fazenda Estadual a apresentação da Certidão de Quitação dos Tributos Tributários Estaduais ou Positiva com Efeitos de Negativa relativos ao domicílio ou sede do licitante;
11.5.2.3 Faz parte da regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante a apresentação de Certidão Negativa de Quitação de Débitos ou Positiva com efeitos de Negativas emitida pela Secretaria Municipal competente;
11.5.3 Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei mediante apresentação de Certificado de Regularidade (CRF do FGTS), emitido pela Caixa Econômica Federal;
11.5.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943.

11.6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICO – OPERACIONAL
11.6.1 Apresentação de um ou mais atestado(s) de capacidade técnica operacional fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, para os quais já tenha a licitante fornecidos os produtos iguais ou similar(es) ao objeto desta licitação, ou seja, sejam compatíveis em características, quantidades e prazos (art. 65, II) e de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto da licitação podendo ser apresentado atestados para itens isolados, que atestem o desempenho da proponente quanto à qualidade dos produtos e o cumprimento dos prazos de execução.

11.7 DEMAIS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS.
11.7.1 Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
11.7.2 Modelo de declaração de cumprimento e cobertura aos custos da proposta, conforme Anexo III
11.7.3 Modelo de declaração conjunta, conforme Anexo III; 
11.8  O(s) licitante(s) terá(ão) o prazo máximo de 30 minutos para vincular os documentos de habilitação ao certame sob pena de serem considerado inabilitados, podendo haver prorrogação à critério da autoridade condutora do certame, levando-se em consideração os princípios de razoabilidade e proporcionalidade
11.9 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos.
11.10 O Pregoeiro e a equipe de apoio poderão efetuar consultas ao site dos órgãos emissores para certificação sobre a regularidade da inscrição da empresa em observância à legislação pertinente, confirmando, ainda, a autenticidade dos documentos extraídos pela internet, para fins de habilitação.
11.11  Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei Federal nº 14.133/21. 
11.12 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da Lei, conforme disposto no inciso I do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/21.
11.13 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
11.14 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
11.15 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, a correção ou alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados
11.16 A microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição.
11.16.1 Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do município, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.
11.16.2 A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro.
11.16.3 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação ou documento equivalente e não como condição para participação na licitação.
11.17 Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 5 (cinco) dias úteis inicialmente concedidos. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21, sendo facultado o Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação ou submeter o processo à autoridade competente para revogação.
11.18 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para:
11.18.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
11.18.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
11.19 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eﬁcácia para fins de habilitação e classificação.
11.20 [bookmark: _heading=h.lnxbz9]Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observado a classificação do certame.
11.21 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

12. DA VISTORIA.
12.1 Não se exigirá que a licitante realize vistoria do local de entrega e execução do objeto licitado devido à sua característica.

13. DAS PENALIDADES
13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
13.1.1 Não assinar o Contrato ou não receber a Ordem de Fornecimento dentro de até 10 (dez) dias a contar da intimação do ato;
13.1.1.1 Decairá ao direito de gozo ao resultado da licitação o licitante que não proceder as exigências contidas no item 13.1.1, sem prejuízo das sansões previstas neste Edital e em lei.
13.1.1.2 O prazo previsto no item 13.1.1 poderá ser dilatado, desde que a licitante vencedora apresente as devidas justificativas aceitas pela Administração.
13.1.1.3 Caso não haja assinatura do instrumento competente a Administração convocara os licitantes remanescentes na ordem de classificação, aplicando para tanto as diretrizes contidas no §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/21.
13.1.2 Apresentar documentação falsa;
13.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos para o certame;
13.1.4 Retardar, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida;
13.1.5 Não mantiver sua proposta;
13.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
13.1.7 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
13.1.8 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
13.1.9 Deixar de apresentar amostra ou apresentá-la falsificada ou deteriorada;
13.1.10 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do Edital;
13.1.11 Fraudar a licitação;
13.1.12 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
13.1.13 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
13.1.14 [bookmark: _heading=h.35nkun2]Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
13.1.15 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013;
13.2 Com fulcro na Lei Federal nº 14.133/21, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, às seguintes penalidades:
13.2.1 Advertência;
13.2.2 Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado;
13.2.3 Impedimento de licitar e contratar e;
13.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
13.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
13.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;
13.3.2 As peculiaridades do caso concreto;
13.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes
13.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
13.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle;
13.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do Contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
14.1.1 Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.3 e 13.1.5, a multa será de 0,5% a 15% do valor do Contrato licitado;
14.1.2 Para as infrações previstas nos itens 13.1.2, 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6 e 13.1.11, a multa será de 15% a 30% do valor do Contrato licitado;
14.2 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa
14.3 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa; 
14.4 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.3 e 13.1.5, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
14.5 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
14.6 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
14.7 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
14.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
14.9 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados

15. DOS RECURSOS
15.1 A licitante poderá de forma imediata e motivada manifestar sua intenção de recurso. O recurso será redigido em computador, contendo nome empresarial, número do CNPJ e endereço da licitante, rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante legal ou credenciado, acompanhado de cópia do documento de identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de representação legal.
15.2 O tempo máximo para manifestação da intenção de recurso será de 30 minutos, podendo o pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo, motivadamente
15.3 O Pregoeiro não se responsabilizará por razões ou contrarrazões endereçadas por outras formas ou outros endereços eletrônicos, e que, por isso, sejam intempestivas ou não sejam recebidas. 
15.4 A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante vencedora.
15.5  O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou rejeitando-a, motivadamente, exercendo, para tanto, seu poder direito de juízo de admissibilidade.
15.6 A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.
15.7 Para efeito do disposto no § 5º do artigo 165 da Lei Federal nº 14.133/21, fica a vista dos autos franqueada ao licitante tão somente dos elementos indispensáveis à defesa de seu interesse.
15.8 As intenções de recurso não admitidas ou rejeitados pelo pregoeiro serão apreciados pela autoridade competente.
15.9  O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
15.10 Os recursos ou pedido de reconsideração contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.

16. DA IMPUGNAÇÃO
16.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei Federal nº 14.133/21, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame.
16.2 Decairá do direito de impugnar os termos do Edital de licitação perante a Administração o licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder a realização do certame, as falhas ou irregularidades que viciariam esse Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso
16.2.1  Resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
16.3 A petição deverá ser assinada pelo cidadão ou pela licitante, acompanhada de cópia de seu documento de identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado, com indicação de sua razão social, número do CNPJ e endereço, do documento de identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de representação legal (Contrato social, se sócio; Contrato social e procuração, se procurador; somente procuração, se pública).
16.4 O município não se responsabilizará por impugnações endereçadas por outras formas e caso não tenha sido acusado recebimento pelo Pregoeiro, e que, por isso, sejam intempestivas. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
16.5 Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na sala da Comissão de Licitação, a Praça João Ribeiro nº 62, Centro, Ubaporanga, MG, CEP 35.338-000.

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
17.1 O objeto será adjudicado e homologado pela autoridade máxima do órgão às licitantes vencedoras dos lotes ou itens, salvo quando houver recurso, hipótese em que a adjudicação será efetuada quando decisão da peça jurídica
17.2 Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada para retirar a nota de empenho, assinar o instrumento de Contrato dentro do prazo de 10 (dez) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
17.3 O prazo para retirada da nota de empenho, assinatura do instrumento de Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

18. DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO
18.1  Os licitantes deverão ter atenção quanto ao prazo de entrega para que não traga transtorno ao setores administrativos requisitantes que demandam o fornecimento do objeto, uma vez que ocorrendo atraso na entrega acarretará prejuízos a Administração municipal, sujeitando o proponente infrator as penalidades previstas neste Edital, ficando os mesmos cientes de que os pedidos serão realizados parceladamente, mediante a demanda e necessidade de cada secretaria, sem que a licitante vencedora possa impor valor ou volume mínimo para cada pedido. Em cada ordem de fornecimento estará estabelecido o quantitativo e a especificação de cada produto, não podendo a empresa estabelecer valor mínimo de fatura ou pedido mínimo para entrega. As ordens de fornecimento serão expedidas sempre que surgir a necessidade.

19. DO PAGAMENTO
19.1 O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Ubaporanga, MG de acordo com a efetiva entrega por parte da contratada, em conferência com as suas solicitações, após o cumprimento das obrigações contábeis e financeiras de praxe, até 15 dias a contar da liquidação da despesa.
19.2 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela contratada.
19.3 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
19.4 Para efeito de pagamento será observada os procedimentos de liquidação verificando a compatibilidade dos dados encontrados na nota fiscal com os emitidos no pedido enviado à contratada.

20. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
20.1 A indicação da(s) dotação(ções) orçamentarias somente será exigida para a efetivação da contratação, consoante disposição contida na Lei Federal nº 14.133/21

21. DO FÓRUM
21.1 As questões decorrentes deste certame, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Comum, no Foro da cidade de Caratinga com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1 O presente processo somente poderá vir a ser revogado por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou, anulado no todo ou em parte por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
22.2 O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21, quando for o caso.
22.3 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais e/ou material observadas na documentação e proposta de forma a ampliar a competitividade do certame e a selecionar a proposta mais vantajosa, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura do certame, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
22.4 Ocorrendo o descumprimento das obrigações assumidas pela vencedora do certame, o objeto poderá ser adjudicado às licitantes remanescentes, na ordem de classificação e de acordo com as propostas apresentadas.
22.5 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação da documentação relativa ao presente Edital.
22.6 Independente de declaração expressa, a simples participação nesta licitação implica em aceitação plena das condições estipuladas neste Edital, decaindo do direito de impugnar os seus termos o licitante que, tendo-o aceitado sem objeção, vier, após o julgamento desfavorável, arguir falhas e irregularidades no processo;
22.7 No exclusivo interesse do município, este poderá emitir tantas Ordens de Fornecimentos, Ordens de Paralisação ou Ordens de Reinício que se façam necessárias para o bom desenvolvimento dos trabalhos;
22.8 O objeto deste certame, observados os requisitos legais, em especial aos ditames previstos no art. 107 da Lei Federal nº 14.133/21, poderá ser prorrogado no interesse exclusivo da Administração municipal.
22.9 É vedada a subcontratação parcial ou total do objeto sem o expresso consentimento da Administração, bem como a participação de estranhos ao processo licitatório, exceto nos casos de atendimentos às diretrizes da LC nº 123/2006.
22.10 Os casos omissos não tratados neste Edital serão resolvidos à luz das regras previstas na Lei Federal 14.133/21.
Ubaporanga, 24 de abril de 2026.


________________________________________________________
Jacqueline Barbosa de O. Rezende
Pregoeiro

ANEXO I – NORMASESPECÍFICAS

1 DO OBJETO
1.1  A presente licitação tem por objeto selecionar proposta para o Registro de Preços para seleção empresas para fornecimento futuro e parcelado de materiais de construção em geral, pré-moldados e materiais similares, para atender a demanda do município de  Ubaporanga, conforme descrições contidas nos anexos deste Edital. 
1.2  As marcas, porventura mencionadas, poderão serem substituídas por similares, desde que não comprometam a qualidade dos produtos;

2 JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO.
2.1. A contratação de materiais de construção em geral para atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Obras revela-se medida indispensável à adequada execução das atribuições institucionais do órgão, sobretudo no que se refere à manutenção, conservação, ampliação e recuperação da infraestrutura urbana e rural do município.
2.2. A Secretaria de Obras desempenha papel estratégico na promoção do interesse público, sendo responsável pela realização de serviços contínuos e essenciais, tais como manutenção de vias públicas, reparos em prédios públicos, execução de pequenas obras, intervenções emergenciais, drenagem, pavimentação, entre outros. Tais atividades demandam o fornecimento regular e imediato de insumos básicos da construção civil, como cimento, areia, brita, tijolos, ferragens, materiais hidráulicos e elétricos, entre outros.
2.3. A ausência ou insuficiência desses materiais compromete diretamente a capacidade operacional da Secretaria, podendo acarretar a paralisação de serviços essenciais, prejuízos à população, agravamento de problemas estruturais e aumento de custos futuros em razão da falta de manutenção preventiva. Ademais, situações emergenciais, como danos causados por intempéries, exigem pronta resposta do Poder Público, o que reforça a necessidade de disponibilidade contínua dos referidos insumos.
2.4. Sob a perspectiva da eficiência administrativa, a contratação visa assegurar economicidade e racionalização dos recursos públicos, mediante planejamento adequado das aquisições, possibilitando ganhos de escala, padronização dos materiais e melhores condições de fornecimento. Além disso, a formalização do processo de contratação em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 garante a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.
2.5. Importa destacar que a aquisição de materiais de construção em geral também contribui para a melhoria da qualidade de vida da população, uma vez que viabiliza a execução de obras e serviços que impactam diretamente a mobilidade urbana, a segurança, a acessibilidade e a preservação do patrimônio público.
2.6. Dessa forma, resta plenamente justificada a necessidade de contratação, tendo em vista tratar-se de medida essencial para garantir a continuidade dos serviços públicos, a adequada manutenção da infraestrutura municipal e o atendimento eficiente das demandas da coletividade, em consonância com o interesse público e com as diretrizes da administração pública moderna.

3 DOS CRITÉRIO DE FATURA E PAGAMENTO.
3.1 As faturas serão emitidas em reais.
3.2 Como condição de pagamento, a licitante deverá manter-se durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação apresentadas no certame.
3.3 Os pagamentos à licitante somente serão realizados mediante a efetiva entrega dos produtos nas condições estabelecidas, que será comprovado por meio de atestado de recebimento a ser expedido pelo fiscal do Contrato ou órgão requisitante.
3.4 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela licitante em inteira conformidade com as exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal.
3.5 Identificando qualquer divergência na nota fiscal/fatura, será a mesma devolvida a licitante para que sejam feitas as correções necessárias, sendo estipulado o prazo de 20 dias contato a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício, para efeito de pagamento.
3.6 O pagamento devido pelo município será efetuado por meio de depósito em conta bancária a ser informada pela licitante ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre as partes.
3.7 Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por parte da licitante sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação financeira ou paralisação da execução do objeto do Contrato.
3.8 Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a licitante dará ao município plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma.
4 DA FORMA DE FORNECIMENTO
4.1 O fornecimento se dará de forma PARCELADA, sem o compromisso obrigatório entre as partes nos termos do art. 83 da Lei Federal nº 14.133/21.
4.2 O local de entrega do objeto será determinado na Ordem de Serviços, sendo a entrega no local a qual serão usados o material, os quais constarão todas as informações necessárias para plena, eficiente, e satisfatória execução. O prazo máximo para entrega será de até 10 (dez) dias a contar do recebimento. Todas as despesas decorrentes do fornecimento serão por conta da empresa.
4.3 A licitante se obriga a cumprir todas as condições e prazos fixados pelo município, assim como observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a favorecer e garantir a qualidade do objeto.
4.4 O Município não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade da licitante para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, subcontratados etc.
4.5 O Contrato bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da licitante com terceiros, sem autorização prévia do município por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual.
4.5.1 É facultada a subcontratação parcial do objeto mediante requerimento pela licitante e autorização do órgão licitante de modo a atender às diretrizes da Lei Complementar nº 123/2006.
4.5.2 A empresa vencedora, obriga-se, para os itens de pequeno vulto e materiais onde a demanda é diária e de resposta imediata da empresa vencedora, um ponto de entrega no município.
4.5.3 A exigência de disponibilização de ponto de apoio no território do município para fornecimento de materiais de construção, a ser prevista no Termo de Referência, fundamenta-se no dever da Administração Pública de assegurar a adequada execução contratual, nos termos da Lei nº 14.133/2021, especialmente no que se refere ao planejamento da contratação e à definição das condições necessárias à plena satisfação do interesse público.
4.5.4 A definição de ponto de apoio local configura-se como elemento essencial para garantir a regularidade, a continuidade e a tempestividade no fornecimento dos materiais, sobretudo diante da natureza dinâmica e, muitas vezes, emergencial das demandas da Secretaria Municipal de Obras.
4.5.5 A execução das atividades típicas da Secretaria — como manutenção de vias públicas, reparos em edificações, intervenções em sistemas de drenagem e atendimento a ocorrências decorrentes de intempéries — exige resposta rápida e disponibilidade imediata de insumos. A inexistência de estrutura local de apoio por parte da contratada pode implicar atrasos significativos na entrega dos materiais, comprometendo o cronograma das ações, elevando custos indiretos e prejudicando a prestação de serviços essenciais à população.
4.5.6 Dessa forma, a exigência de ponto de apoio no município justifica-se como medida de caráter técnico-operacional, voltada à garantia da eficiência administrativa, princípio consagrado na Lei nº 14.133/2021, bem como à obtenção de resultados mais vantajosos para a Administração. Tal requisito possibilita maior agilidade logística, redução do tempo de deslocamento, melhor controle na distribuição dos materiais e maior capacidade de atendimento imediato às demandas emergenciais.
4.5.7 Importa destacar que a exigência não tem caráter restritivo à competitividade, uma vez que não impõe, necessariamente, a prévia instalação de estrutura fixa no município no momento da habilitação, podendo ser atendida por diferentes meios logísticos a serem providenciados pelo licitante vencedor, desde que assegurada a efetiva disponibilidade do ponto de apoio durante a execução contratual. Assim, preserva-se a ampla participação no certame, em consonância com os princípios da isonomia e da competitividade.
4.5.8 Portanto, a previsão de ponto de apoio local no Termo de Referência revela-se adequada, proporcional e necessária, estando em plena conformidade com as disposições da Lei nº 14.133/2021, especialmente no que concerne ao planejamento da contratação, à definição do modelo de execução e à busca pela eficiência e continuidade dos serviços públicos, atendendo, de forma direta, ao interesse público envolvido.

5 DO ESTIMATIVO UNITÁRIO E QUANTITATIVO DO CERTAME
5.1 O Estimativo unitário e quantitativo do certame está descrito no ANEXO VI deste Edital, podendo ser sigiloso caso a Administração considere adequado, exceto para os órgãos de controle externo, conforme orientação do Tribunal de Contas da União.

5.2 DA DESCCRIÇÃO DOS ITENS E PREÇOS MÉDIOS 
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6 DA GARANTIA DO CONTRATO.
6.1 A Prefeitura Municipal de Ubaporanga, MG, se reserva no direito de exigir do licitante adjudicado a prestação da garantia de execução de Contrato, nos termos do art. 96 da Lei Federal nº 14.133/21, quando analisará os critérios de razoabilidade, proporcionalidade, eficiência e segurança jurídica, apresentando as devidas motivações.

7 DAS OBRIGAÇÕES DO VENCEDOR
7.1 Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos que será de no mínimo um ano ou 80% de seu período de validade, quando for o caso.
7.2 Entregar os produtos objeto deste Edital dentro das condições estabelecidas e respeitando os prazos fixados.
7.3 Executar o Contrato responsabilizando-se pela perfeição técnica dos produtos entregues.
7.4 Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, aqueles que apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes deste Edital sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual.
7.5 Fornecer produtos que satisfaçam rigorosamente as especificações constantes deste Edital, as normas da ABNT e dos fabricantes, e as normas nacionais e internacionais consagradas, na falta de regulamentação da ABNT.
7.6 Cumprir os prazos previstos no Contrato que venham a ser fixados pelo município.
7.7 Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto durante toda a sua vigência, no prazo máximo de 48 horas a contar da notificação, a pedido do município.
7.8 Manter-se, durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao município, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do Contrato.
7.9 Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente a indicada no Contrato de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria na execução e dos resultados obtidos, preservando o município de qualquer demanda ou reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade da licitante vencedora.
7.10 Observar os princípios de sustentabilidade contidos na legislação, precipuamente no art. 5º da Lei Federal nº 14.133/21, na Lei Federal nº 12.305/10 (Política Nacional de Resíduos Sólidos), na Lei Estadual nº 18.031/09 (Política Estadual de Resíduos Sólidos), e as práticas sustentáveis estabelecidas pela legislação aplicável, em especial:
7.10.1 Economia no consumo de água e energia;
7.10.2 Minimização da geração de resíduos e destinação final ambientalmente adequada dos que forem gerados;
7.10.3 Redução da emissão de poluentes e de gases de efeito estufa;
7.10.4 Utilização de produtos reciclados, recicláveis, reutilizáveis, reaproveitáveis ou biodegradáveis compostáveis;
7.10.5 Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;
7.10.6 Fomento às políticas sociais inclusivas e compensatórias;
7.10.7 Utilização de produtos com baixo consumo energético e baixa emissão de ruído;
7.10.8 Observação das normas do INMETRO, quando for o caso e houver regulamentação da matéria.

8 DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
8.1 Notificar a licitante sobre qualquer irregularidade encontrada na entrega dos produtos, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la.
8.2 Atestar o recebimento do objeto contratado no documento fiscal correspondente.
8.3 Emitir, por meio do setor de compras o correspondente pedido de compra.
8.4 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pelos funcionários da licitante, em relação aos produtos, objeto do processo.
8.5 Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, por meio do fiscal de Contrato legalmente constituído.
8.6 Efetuar os pagamentos devidos à licitante nas condições estabelecidas.
8.7 Fiscalizar a execução do Contrato o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da licitante pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas.
8.8 Rejeitar todo e qualquer produto de má qualidade e em desconformidade com as especificações deste Edital.
8.9 Recusar qualquer produto, quando for o caso que apresente incorreções de natureza construtiva e/ou de acabamento, ficando as correções à custa da licitante.
8.10 Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a entrega dos produtos.
8.11 Arcar com as despesas de publicação do extrato deste Contrato, bem como dos termos aditivos que venham a ser firmados.
8.12 Efetuar o recebimento definitivo do objeto por meio do departamento de compras.
8.13 Efetuar diligência para comprovar o cumprimento das práticas de sustentabilidade.
8.14 É vedada à Administração constituir exigências ou intervir na gestão interna do Contrato de modo a caracterizar interferência indevida, desarrazoada e incompatível com as regras de contratações públicas.

9 DAS DEMAIS CONDIÇÕES.
9.1 O Município reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer produto em desacordo com o previsto neste Edital ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a contratação nos termos do previsto nos artigos 137 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21, assim como aplicar o disposto no artigo 75 da referida norma, sem prejuízo das sanções previstas.
9.2 Qualquer tolerância por parte do município, no que tange ao cumprimento das obrigações ora assumidas pela licitante, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e podendo o município exigir o seu cumprimento a qualquer tempo.
9.3 A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade entre o município e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da licitante designadas para a execução do objeto contratado, sendo a licitante a única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra.
9.4 A licitante por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, ao município seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto contratado, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se ao município o direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos.
9.5 A licitante guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, informações e documentos fornecidos pelo município ou obtidos em razão da execução do objeto contratado, sendo vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos, durante a vigência do ajuste e mesmo após o seu término.
9.6 A Contratação será formalizada mediante emissão de nota de empenho de despesa elaboração do Contrato, obedecendo para tanto as normas contidas art. 95 da Lei Federal nº 14.133/21.

Ubaporanga, MG 24 de abril de 2026.





_____________________________
Jacqueline Barbosa de O. Rezende
Pregoeira













ANEXO II – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DEPEQUENO PORTE

À Prefeitura Municipal de Ubaporanga.
A/C Pregoeiro	
Referência: Pregão Eletrônico nº 021/2026


A empresa ______________________________________________, inscrita no CNPJ sob nº ________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) __________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ______________________ e CPF n º ______________________, DECLARA, para fins do disposto na legislação vigente, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data é considerada:

(   ) MICROEMPRESA INDIVIDUAL;
 
(   ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006;

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006;

Declara sob as penalidades leais não celebrou contratos com a administração pública, cujos valores somados não extrapolaram a receita bruta máxima admitida para efeito de enquadramento.

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123/2006, estando portando, apta a gozar dos benefícios legais vigentes.



Local e Data, _______________________ _____ de _____________ de _______.




______________________________________________
Assinatura do representante legal da Licitante




OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição jurídica da empresa licitante. 



ANEXO III – DECLARAÇÕES CONJUNTAS

À Prefeitura Municipal de Ubaporanga.
A/C Pregoeiro	
Referência: Pregão Eletrônico nº 021/2026

A empresa _____________________________________, inscrita no CNPJ N.º ________________________________________, participante no processo licitatório epigrafado, por meio de seu representante legal, vem perante Vossa Senhoria declarar que:

a) Cumpre a obrigatoriedade de reserva para cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei Federal nº 8.213/1991.
b) A proposta foi elaborada de maneira independente e que o conteúdo não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro potencial participante nesta licitação;
c) Não discutiu ou obteve qualquer informação privilegiada perante servidores ou autoridades da entidade promotor desta licitação;
d) Não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro potencial participante quanto a participar ou não nesta licitação;
e) Sua proposta é exequível para cumprir com o compromisso ou Contrato futuro, estando nela inclusa todas as despesas diretas e indiretas para sua plena execução, e ainda custos como: impostos de quaisquer natureza, taxas, transportes, garantias, deslocamentos e outros;
f) Os preços oferecidos pela empresa no presente certame são compatíveis em comparação com preços já praticados pela empresa em objetos similares.
g) Confirma sua capacidade técnica profissional e operacional em cumprir com o referido Contrato, em caso de homologação da proposta, em acordo com o estabelecido nas disposições legais pertinentes.
h) Está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.
i) Tem conhecimento de todas as exigências relacionadas à execução dos compromisso objeto do referido pregão, que conhece as condições locais para execução do objeto, e que tem plena ciência das condições e peculiaridades inerentes à natureza do objeto, assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com o município.
j) Que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21.

Local e Data, _______________________ _____ de _____________ de _______.

______________________________________________
Assinatura do representante legal da Licitante


ANEXO IV – PROPOSTA COMERCIAL – RELAÇÃO DOS ITENS


MINUTA DE PROPOSTA COMERCIAL COM DECLARAÇÃO DE QUE SUA PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CR/88

Processo Administrativo de Licitação Pública nº. 032/2026
Pregão nº. 021/2026

Nome completo __________________________________________________________________________________, pessoa física, inscrita no CPF nº. ______________________________________, residente _________________________________________________________________, nº. ________, bairro _____________________________, cidade de __________________________________, estado de _____________________________________, vem apresentar a seguinte proposta comercial:

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNIDADE
	QUANTIDADE
	PREÇO UNITÁRIO
	PREÇO TOTAL

	1
	
	
	
	
	



Declaramos, para os devidos fins, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na CR/88.

Local e data.

_____________________________________
Assinatura 











ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº _____/2026.
PROCESSO Nº 032/2026		PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2026


1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES.
1.1 – MUNICÍPIO DE UBAPORANGA, pessoa jurídica de direito interno público, devidamente inscrito no CNPJ 66.229.717/0001-18 com sede e administração à Praça João Ribeiro nº 62 – centro – Ubaporanga, MG – CEP 35.338-000, neste ato representado pelo senhor, Gleydson Delfino Ferreira, brasileiro, casado, agente político, portador do CPF 058.125.706-55 e ID M 10.220.737, residente e domiciliado à Avenida Padre Rino nº 761 – Centro – Ubaporanga, MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa _______________________________, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ _________________, neste ato representada pelo(a) senhor (a) ________________, brasileiro(a), solteiro(a)/casado(a), portador(a) do CPF _______________ ID _______________, residente e domiciliado, __________________ na _________________, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente contrato, oriundo do Pregão Eletrônico nº 021/2026, submetendo-se as partes às disposições da Lei Federal n.º 14.133/21, legislação complementar em vigor e ainda mediante cláusulas e condições abaixo estabelecidas, que mutuamente aceitam e outorgam para serem fielmente cumpridas na forma como se segue:

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO.
2.1 O presente instrumento tem por objetivo o Registro de Preços para seleção empresas para fornecimento futuro e parcelado de materiais de construção em geral, pré-moldados e materiais similares, para atender a demanda do município de  Ubaporanga, conforme solicitação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO.
3.1 Independente de transcrição é parte integrante e complementar deste contrato, todo o procedimento licitatório que lhe deu causa e a proposta comercial aceita pela autoridade julgadora.
3.2 A CONTRATADA se compromete a manter junto à Prefeitura de Ubaporanga, todas as condições de habilitação apresentadas, na forma do Inciso XVI do art. 92 da Lei Federal nº 14.133/21.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA.
4.1 O presente Contrato terá sua vigência válida pelo período compreendido entre ____ de _______ de ______ e terminando em ____ de ________________ de ___________.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO REGIME DE FORNECIMENTO.
5.1 A entrega ocorrerá de forma integral, podendo a Administração emitir tatas ordens que julgar pertinente, sob o critério de oportunidade e conveniência e interesse público, considerando como norte balizador as condições de guarda, armazenamento e consumo. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO FORNECIMENTO.
6.1 O local de entrega do objeto será determinado na Ordem de Serviços, sendo a entrega no local a qual serão usados o material, os quais constarão todas as informações necessárias para plena, eficiente, e satisfatória execução. O prazo máximo para entrega será de até 10 (dez) dias a contar do recebimento. Todas as despesas decorrentes do fornecimento serão por conta da empresa.
6.2 A CONTRATADA se obriga a cumprir todas as condições e prazos fixados pelo município, assim como observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a favorecer e garantir a qualidade do objeto.
6.3 O presente contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação com terceiros, sem autorização prévia do município por escrito, sob pena de aplicação de sanções administrativas.
6.3.1 E admitida a subcontratação do objeto contratual para cumprimento ao disposto no inciso II do art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006, desde com previa autorização da Administração.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO
7.1 Os produtos serão recebidos provisoriamente e de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.2   Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito horas), a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
7.3  O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade dos equipamentos e consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.4  O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
7.5  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/21, comunicando-se à CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.6 O prazo para a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e qualidade dos produtos entregues nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato

8. CLÁUSULA OITAVA – DO VALOR
8.1 O presente Contrato terá o valor global de R$ ______________________________________.

9. CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO.
9.1 As faturas serão emitidas em reais.
9.2 O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Ubaporanga, MG de acordo com a efetiva execução por parte da CONTRATADA, em conferência com as suas solicitações, após o cumprimento das obrigações contábeis e financeiras de praxe, até 15 dias a contar da liquidação da despesa.
9.3 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.
9.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
9.5 Para efeito de pagamento será observada os procedimentos de liquidação verificando a compatibilidade dos dados encontrados na nota fiscal com os emitidos no pedido enviado à CONTRATADA.
9.6 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal.
9.7 Identificando qualquer divergência na nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la à CONTRATADA para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado no item 9.2 será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício.
9.8 Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por parte da empresa registrada sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação financeira ou paralisação da execução do objeto contratual.
9.9 Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a CONTRATADA dará ao município plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
10.1 A indicação da(s) dotação(ções) orçamentarias somente será exigida para a efetivação da contratação, consoante disposição contida na Lei Federal nº 14.133/21

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES.
11.1 Este Contrato poderá ser alterado com as devidas justificativas unilateralmente pela Administração ou por comum acordo entre as partes nas hipóteses previstas no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/21;
11.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar na mesma condição deste, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários para o fornecimento até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme preceitua o art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21;

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REPACTUAÇÃO
12.1 O Município e a CONTRATADA poderão restabelecer o equilíbrio econômico / financeiro da contratação, nos termos do § 3º do art. 135 da Lei Federal nº 14.133/21, por repactuação precedida de cálculo e demonstração analítica devidamente fundamentada do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de formação de preços e tendo como limite a média dos preços encontrados no mercado em geral
12.2 Os preços registrados poderão ser revistos para manter o equilíbrio econômico-financeiro do compromisso com base na variação anual do IPCA contato a partir da composição do orçamento estimado para contratação.
12.3 Quando não for possível o reequilíbrio do Contrato através do índice descrito no item anterior, comprovação de percas será efetuada mediante apresentação de Nota Fiscal de entrada à época da licitação e Nota Fiscal à época do pedido, apurando-se o percentual variado.
12.4 Recebido os pedidos de repactuação frente ao contrato, a Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para decidir sobre o pedido, apresentando para tanto os fatos motivadores para deferimento ou indeferimento. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO.
13.1  O Contrato deverá ser fielmente executado pelas partes pactuadas nas hipóteses previstas pelos artigos 89 a 95 da Lei Federal nº 14.133/21;
13.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRADA.
13.2.1 Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos que será de no mínimo um ano ou 80% de seu período de validade nos com data de validade inferior a um ano.
13.2.2 Entregar os produtos objeto deste Edital dentro das condições estabelecidas e respeitando os prazos fixados.
13.2.3 Executar o Contrato ne melhor forma de direito e boa-fé responsabilizando-se pela perfeição técnica dos produtos entregues.
13.2.4 Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, aqueles que apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes deste Edital sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual.
13.2.5 Fornecer produtos novos quando for o caso que satisfaçam rigorosamente as especificações constantes deste Termo, as normas da ABNT e dos fabricantes, e as normas nacionais e internacionais consagradas, na falta de regulamentação da ABNT.
13.2.6 Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto durante toda a sua vigência, no prazo máximo de 48 horas a contar da notificação, a pedido do município.
13.2.7 Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria na execução e dos resultados obtidos, preservando o município de qualquer demanda ou reivindicação que seja de sua exclusiva responsabilidade.
13.2.8 Observar os princípios de sustentabilidade contidos na legislação, precipuamente no art. 5º da Lei Federal nº 14.133/21, na Lei Federal nº 12.305/10 (Política Nacional de Resíduos Sólidos), na Lei Estadual nº 18.031/09 (Política Estadual de Resíduos Sólidos), e as práticas sustentáveis estabelecidas pela legislação aplicável, em especial:
13.2.8.1 Economia no consumo de água e energia;
13.2.8.2 Minimização da geração de resíduos e destinação final ambientalmente adequada dos que forem gerados;
13.2.8.3 Redução da emissão de poluentes e de gases de efeito estufa;
13.2.8.4 Utilização de produtos reciclados, recicláveis, reutilizáveis, reaproveitáveis ou biodegradáveis compostáveis;
13.2.8.5 Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;
13.2.8.6 Fomento às políticas sociais inclusivas e compensatórias;
13.2.8.7 Utilização de produtos com baixo consumo energético e baixa emissão de ruído;
13.2.8.8 Observação das normas do INMETRO, quando for o caso e houver regulamentação da matéria.

13.3 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE.
13.3.1 Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na entrega dos produtos, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la.
13.3.2 Atestar o recebimento do objeto contratado no documento fiscal correspondente.
13.3.3 Emitir, por meio do setor de compras o correspondente Pedido de Compra.
13.3.4 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pelos funcionários da CONTRATADA, em relação aos produtos, objeto do processo.
13.3.5 Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, por meio do setor de compras do município de Ubaporanga;
13.3.6 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas.
13.3.7 Fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas.
13.3.8 Rejeitar todo e qualquer produto de má qualidade e em desconformidade com as especificações deste Edital.
13.3.9 Recusar qualquer produto, quando for o caso que apresente incorreções de natureza construtiva e/ou de acabamento, ficando as correções à custa da CONTRATADA.
13.3.10 Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a entrega dos produtos.
13.3.11 Arcar com as despesas de publicação do extrato deste Contrato bem como dos termos aditivos que venham a ser firmados.
13.3.12 Efetuar o recebimento definitivo do objeto por meio do departamento de compras.
13.3.13 Efetuar diligência para comprovar o cumprimento das práticas de sustentabilidade.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS RESPONSABILDADE FISCAL.
14.1  Sobre os preços ora contratados estão contabilizados todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, na forma prevista pelo art. 121 da Lei Federal nº 14.133/21, sendo exclusivamente da CONTRATADA tais responsabilidades.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESERVA DE CARGOS.
15.1 A contratada assume perante A Administração o compromisso de cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação, conforme disposto no art. 116 da Lei Federal nº 14.133/21.
15.2 A comprovação de reserva cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS SANÇÕES E INEXECUÇÃO.
16.1 O descumprimento das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da CONTRATADA, sujeitando-a as penalidades de advertência, multa de até 30% (trinta) por cento do valor global deste instrumento, suspensão no direito de licitar e contratar com o município, bem como à declaração de inidoneidade, conforme previstos na Lei Federal 14.133/21, salvo a superveniência comprovada de motivo de força maior desde que aceito pela Administração;
16.2 Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do descumprimento assumidos:
16.2.1 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso na entregue do objeto, ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação assumida ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor de cada ordem de fornecimento não atendida;
16.2.2 Até 10% (dez por cento) sobre o valor registrado e juros de 1% (um por cento) ao mês, incididos sobre o valor da multa, no caso de atraso superior à 30 (trinta) dias no fornecimento objeto de não cumprimento de obrigação legal, com a possível extinção do compromisso;
16.2.3  Até 30% (trinta por cento) sobre o valor do registro, na hipótese da compromissária fornecedora, injustificadamente, desistir do compromisso ou der causa a sua rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento das obrigações, quando o município em face da gravidade analisará os critério de proporcionalidade e razoabilidade.
16.3 O valor das multas aplicadas, após será descontado dos pagamentos devidos pelo município.
16.4 As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.
16.5 A CONTRATADA deixando de entregar documento exigido, apresentado documentação falsa, ensejando o retardamento da execução do objeto, falhando ou fraudando no fornecimento, comportando-se de modo inidôneo ou cometendo fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o município pelo prazo de até 06 (seis) anos, sem prejuízo de multas previstas neste documento e demais cominações legais.
16.6 Em todas as situações que couberem as sansões administrativas, será observado o regramento previstos nos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/21, sendo assegurado ao sancionado o direito ao contraditório e ampla defesa nos termos dos art. 157e 158 da Lei Federal nº 14.133/21.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL.
17.1 A rescisão contratual poderá ser:
17.1.1 Por ato unilateral e escrito do município nos casos enumerados nos incisos I a IX, do artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/21.
17.1.2  Por acordo entre as partes, reduzido a termo conforme inciso II do art. 138 da Lei Federal nº 14.133/21.
17.1.3 Por determinação arbitral ou por decisão judicial na forma lega, diante do disposto no inciso III do art. 138 da Lei Federal nº 14.133/21;
17.2 Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, inclusive com vistas franqueadas ao interessado sobre assuntos de sua demanda.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICIDADE.
18.1 Será dada publicidade ao Contrato na melhor forma de direito sendo realizada no Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP) e no portal de transparência do órgão ora CONTRATANTE como condição indispensável para sua eficácia, para conhecimento da sociedade, em atendimento aos princípios constitucionais da eficiência, moralidade, transparência, segurança jurídica e outros.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA FISCALIZAÇÃO
19.1 A fiscalização do objeto compete aos órgão requisitantes que na qualidade de fiscal técnico será responsável por aferir as condições e compromissos relacionados neste Contrato em conjunto com o Edital e Termo de Referência.
19.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do Contrato o cronograma de fornecimento será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
19.3 As comunicações entre o município e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
19.4 A CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
19.5 Após a assinatura do Contrato a CONTRATANTE poderá convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
19.6 A execução deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos substitutos, nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21.
19.7 O fiscal técnico do Contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
19.8 O fiscal técnico do Contrato anotará no histórico de gerenciamento do Contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;
19.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico da Administração emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 
19.10 O fiscal técnico informará ao gestor da Administração, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
19.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato, compromisso, entrega ou fornecimento nas datas aprazadas, o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao seu gestor par adoção das medidas cabíveis.
19.12 O fiscal técnico do Contrato comunicará ao gestor, em tempo hábil, o término do Contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
19.13 O fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso seja necessário.
19.14 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do Contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do Contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
19.15 O gestor do Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do Contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do Contrato para fins de atendimento da finalidade da Administração.
19.16 O gestor do Contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
19.17 O gestor do Contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do Contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
19.18 O gestor do Contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
19.19 O gestor do Contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/21, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
19.20 O gestor do Contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA GARANTIA CONTRATUAL.
20.1 A Prefeitura Municipal de Ubaporanga, MG, se reserva no direito de exigir da CONTRATADA a prestação da garantia de execução de contrato, nos termos do art. 96 da Lei Federal nº 14.133/21, quando analisará os critérios de razoabilidade, proporcionalidade, eficiência e segurança jurídica, apresentando as devidas motivações.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO.
21.1 O presente Contrato poderá ser prorrogado pela Administração, mantidas as condições de repactuação dos preços desde que se mantenham condições e preços vantajosos para a Administração, nos termos do art. 107 da Lei Federal nº 14.133/21.

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO.
22.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Caratinga, MG, como competente para conhecer e dirimir quaisquer dúvidas ou questões resultantes deste contrato, em prejuízo a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou se torne.

		E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, prometendo-se por si ou seus sucessores ao fiel cumprimento do que neste instrumento está pactuado.

Ubaporanga, MG _______ de _________________ de 2026.

__________________________________________
MUNICÍPIO DE UBAPORANGA
CONTRATANTE

__________________________________
CONTRATADA

1ª Testemunha: ________________________________, ID__________________

2ª Testemunha: ________________________________, ID __________________

























Endereço: Praça João Ribeiro nº 62, Centro, Ubaporanga, MG CEP 35.338-000
CNPJ 66.229.717/0001-18 e-mail licitacao.ubaporanga@yahoo.com
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ltem  Codigo Descrigdo Qtd.  Valor Médio  Valor Total Médio

1 063.000.523  ABRACADEIRAD 12 20 1,14 22,80
2 063.000524 ABRACADEIRAD 3/4 20 1,36 27.20
3 063.000.525 ABRACADEIRAU 1/2 20 043 8,60
4 063.000.526  ABRACADEIRA U 3/4 20 045 9,00
5 061.000.055 ABRACADEIRA CLICK 1 POLEGADA 20 3,27 65,40
6  061.000.054 ABRACADEIRA CLICK 1/2 20 2,06 41,20
7 061.000.055 ABRACADEIRA CLICK 3/4 20 2,58 51,60
8  061.000.056 ABRACADEIRA DE NYLON 100MMX2,5MM PCT C/00UND 20 3,62 72,40
9 061.000.057 ABRACADEIRA DE NYLON 200MMX3,6 PCT C/100UN 20 14,58 291,60
10 061.000.058  ABRACADEIRA DE NYLON 300MMX3,6 PCT C/S0UND 20 2111 422,20
11 061.000.059  ABRACADEIRA GALVANIZADA 102MM 20 68,04 1.360,80
12 061.000.060  ABRACADEIRA GALVANIZADA 127MM 20 107,72 2.154,40
13 061.000.061  ABRACADEIRA SEM FIM AGO 14MM 50 182 91,00
14 061.000.062 ABRACADEIRA SEM FIM AGO 9MN 50 157 78,50
15 063.000.625 ~ADAPTADOR SOLDAVEL FLANGE 20MM 50 8,54 427,00
16 063.000.626  ADAPTADOR SOLDAVEL FLANGE 25MM 50 9,41 470,50
17 061.000.063  ADAPTADOR SOLDAVEL COM FLANGE 40MM 50 19,00 950,00
18 061.000.064  ADAPTADOR SOLDAVEL COM FLANGE 50MM 50 35,86 1.793,00
19 061.000.065 ADAPTADOR SOLDAVEL COM ROSCA 20MM 100 0,92 92,00
20  063.000.621 ADAPTADOR SOLDAVEL ROSCA 25MM 100 111 111,00
21 063.000.622 ADAPTADOR SOLDAVEL ROSCA 32MM 100 242 242,00
22 063.000.623 ADAPTADOR SOLDAVEL ROSCA 40MM 100 4,02 402,00
23 063.000.624 ADAPTADOR SOLDAVEL ROSCA 50MM 100 6,56 656,00
24 061.000.066 ADESIVO ESTRUTURAL A BASE DE RESINA EPOXI DE MEDI; 100 83,85 8.385,00
25  063.000.540  ADESIVO DE CONTATO 195G 50 19,14 957,00
26 061.000.067 ADESIVO PARA ARGAMASSA E CHAPISCO BIANCO VEDACIH 20 252,08 5.041,60
27 061.000.068  ADUELA ANGELIM 13CM COM JOGO DE ALISAR COMPLETO 20 386,53 7.730,60
28 061.000.069 ADUELA ANGELIM 14CM COM JOGO DE ALISAR COMPLETO 20 403,18 8.063,60
29 061.000.070  ADUELA ANGELIM 15CM COM JOGO DE ALISAR COMPLETO 50 359,80 17.990,00
30 061.000.071  ADUELA ANGELIM 18CM COM JOGO DE ALISAR COMPLETO 50 489,98 24.499,00
31 061.000.072  AGROFILITO SACO COM 20KG 2.000 10,14 20.280,00
32 063.001.419  AGUARRAS 900ML 60 26,99 1.619,40
33 000.000.291  AGUARRAS 5LTS 35 149,41 5.229,35
34 061.000.073  ALGICIDA DE CHOQUE GALAO DE 5L 100 174,07 17.407,00
35  061.000.074  ALICATE CATRACA TIPO TESOURA PARA CABOS ARTE 2401 5 142,11 710,55
36 061.000.075  ALICATE DE BICO 8 10 37,10 371,00
37 061.000.076  ALICATE DE CORTE DIAGONAL 8 10 42,18 421,80
38 061.000.077  ALICATE DE CRIMPAR TERMINAIS OLHAL,ILHOS E TUBULAF 10 79,62 796,20
39 061.000.078  ALICATE DIGITAL AMPERIMETRO MULTIMETRO DT 266 10 268,83 2.688,30
40 061.000.079  ALICATE HIDRAULICO PRENSA CRIMPA TERMINAL 10 A 3001 5 293,98 1.469,90

41 061.000.080  ALICATE MULTIFUNCIONAL PARA TERMINAL 8X1 COM 5 BIC 5 12273 613,65
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061.000.081
061.000.082
063.000.382
061.000.083
061.000.084
061.000.085
061.000.086
063.003.400
063.003.562
061.000.088
061.000.089
063.001.269
061.000.090
061.000.091
061.000.092
061.000.093
061.000.094
061.000.095
061.000.096
063.001.190
063.000.165
061.000.097
061.000.098
061.000.099
061.000.100
063.000.384
061.000.101
063.002.950
063.002.791
063.000.386
061.000.102
061.000.103
061.000.104
061.000.105
061.000.106
063.003.255
063.003.254
061.000.107
061.000.108
063.003.893
061.000.109

ALICATE PARA ELETRICISTA DESENCAPADOR DE FIOS AJU 10

ALICATE PORTA ELETROUDO 1000AP
ALICATE REBITADOR 4 PONTAS
ALICATE TIPO CATRACA 300MM
ALICATE TURQUESA 2 POLEGADAS

ALICATE UNIVERSAL 8 CABO EMBORRACHADO 1000V

ALICATE UNIVERSAL NR10 ISOLADO 1000V
ANEL PARA CISTERNA 0,80

ANEL /P CISTERNA 0,80

ARGAMASSA ACI 20KG

ARGAMASSA ACII 20KG

ARGAMASSA AC IIl SACO DE 20KG
ARGAMASSA P/ GRANDES FORMATOS 20KG
ARAME AGO GALVANIZADO BWG 16
ARAME AGO GALVANIZADO BWG 18
ARAME AGO RECOZIDO LISO BWG 14
ARAME AGO RECOZIDO LISO BWG 16
ARAME AGO RECOZIDO TORCIDO BWG 14
ARAME DE SOLDA 1MM

ARAME FARPADO 250M

ARAME FARPADO 500 M

AREIA LAVADA FINA

AREIA LAVADA MEDIA-

AREIA LAVADA GROSSA

AREIA INDUSTRIAL

ARCO DE SERRA TUB. 30MM

ARMAGAO PESADA LINHA REX

BALDE PLASTICO 20 LITROS PRETO
BANDEJA DE PINTURA PLAST.37CM
BARBANTE ALGODAO 270M

10
10
10
10
10
10
50
50
300
600
300
100
50
50
600
600
600
100
30
30
500
500
600
250
30
30
40
5
20

BARRA DE AGO ROSCADA 1/2 1 METRO DE COMPRIMENTO 100
BARRA DSE AGO ROSCADA 3/8 1 METRO DE COMPRIMENTC 100
BARRA DE AGO ROSCADA 5/16 1 METRO DE COMPRIMENTC 100

BARRILHA DE SODIO

BASE PARA RELE FOTOELETRICO DE PINOS
BICO PLASTICO TORNEIRA 20MM.

BICO PLASTICO TORNEIRA 25MM.

BLOCO CONCRETO 09X19X39

BLOCO CONCRETO 14X19X39

BLOCO DE CONCRETO 19X19X39 CM
BLOCO CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39

30
30
10
10
5.000
8.000
5.000
8.000

36,35
123,50
4843
197,73
98,57
69,05
68,80
375,96
379,55
24,15
38,39
49,80
55,40
29,85
3420
26,40
26,20
2652
36,27
378,95
527,57
228,70
249,80
250,40
186,75
47,15
2622
4875
55,41
57,85
14,28
905
7,78
2326
2622
240
467
512
577
6,02
478

363,50
1.235,00
484,30
1.977,30
985,70
690,50
688,00
18.798,00
18.977,50
7.245,00
23.034,00
14.940,00
5.540,00
1.492,50
1.710,00
15.840,00
15.720,00
15.912,00
3.627,00
11.368,50
15.827,10
114.350,00
124.900,00
150.240,00
46.687,50
1.414,50
786,60
1.950,00
277,05
1.157,00
1.428,00
905,00
778,00
697,80
786,60
24,00
46,70
25.600,00
46.160,00
30.100,00
38.240,00
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83 061.000.110  MEIO BLOCO CONCRETO 14X19X19 4.500 243 10.935,00

84 063.000.387 BLOCO ESPUMA 13X8X23 CM 300 3,85 1.155,00
85  061.000.111  BLOQUETE DE CONCRETO 25X25X8 SEXTAVADO ACABAME 30.000 84,67 2.540.100,00
86 061.000.112  BLOQUETE DE CONCRETO 30X30X8 SEXTAVADO ACABAME 10.000 127,49 1.274.900,00
87  063.001.115  BOCA DE LOBO COMPL.DUPLA 50 722,66 36.133,00
88 063.001.960  BOCAL DE LOUCA(SOQUETE) 100 475 475,00
89 061.000.113  BOCAL DE PLASTICO PRETO(SOQUETE) 100 3,32 332,00
90  061.000.114  BOCAL PARA LAMPADA COM SENSOR DE PRESENGA 30 60,25 1.807,50
91 063.001.247  BOIA CAIXA D AGUA 3/4 30 13,23 396,90
92 063.001.773  BOIA P/ CAIXA DE AGUA DE 1/2 30 1348 404,40
93 063.000.633  BOIA CX D AGUA 25MM 30 1343 402,90
94 066.000.006 BOMBA CANETA 2CV 127V 30 1.007.67 30.230,10
95  063.003.257 BOMBA D.AGUA SUBMERSA SAPO.. 10 466,79 4.667,90
96 061.000.115  BOMBA D’AGUA SUBMERSA(SAPO) 220V 60 HZ 2300 LITROS 10 733,83 7.338,30
97  061.000.116  BOMBA SAPO RAYMA 2000 SUBMERSA 380W SAIDA DE 1 12 10 499,85 4.998,50
98 061.000.117  BOMBA SAPO RAYMA SUBMERSA 280W SAIDA DE 3/4 127V/: 10 391,92 3.919,20
99 063.002532 BORRACHA INTERNA VEDACAO VASO 40 11,83 473,20
100 063.000.388  BOTA DE BORRACHA CANO LONGO 60 89,68 5.380,80
101 063.000.389  BOTA DE BORRACHA VULCANIZADA 200 89,43 17.886,00
102 063.000.390  BOTINA BICO DE ACO VARIOS TM 100 65,30 6.530,00
103 063.000.391  BOTINA DE COURO VARIOS TAM. 300 65,07 19.521,00
104 063.000.029  BRITAO 500 385,91 192.955,00
105 061.000.142  BRITA 3/4 500 358,72 179.360,00
106 063.000.774  BROCA P CERAMICA 10MM 60 57,14 3.428,40
107 063.000.775  BROCA P CERAMICA 4MM 60 18,52 1.111,20
108 063.000.776  BROCA P CERAMICA 6MM 60 40,35 2.421,00
109 063.000.777  BROCA P CERAMICA 8MM 60 46,97 2.818,20
110 063.000.781  BROCA P CONCRETO 06MM 15 4,68 70,20
111 063.000.398  BROCA P/ CONCRETO 08 MM 30 522 156,60
112 063.000.397  BROCA P/ CONCRETO 10 MM 30 9,85 295,50
113 061.000.118  BROCA PARA CONCRETO 10MM PARA MARTELETE ENCAIX 30 15,13 453,90
114 063.000.396  BROCA P/ CONCRETO 12 MM 30 1333 399,90
115 061.000.119  BROCA PARA CONCRETO 12MM PARA MARTELETE ENCAIX 30 15,73 471,90
116 061.000.120  BROCA PARA CONCRETO 8MM PARA MARTELETE ENCAIXE 30 15,18 455,40
117 063.000.782  BROCA P MADEIRA 10MM 30 2179 653,70
118 063.001.335  BROCA P/MADEIRA 12MM 30 19,04 571,20
119 063.000.783  BROCA P MADEIRA 14MM 30 9,13 273,90
120 063.000.784  BROCA P MADEIRA 20MM 30 2353 705,90
121 063.000.785 BROCA P MADEIRA 8MM 30 15,68 470,40
122 063.000.786  BROCA P METAL 3MM 50 2,02 101,00

123 063.000.787  BROCA P METAL 4MM 50 3,27 163,50
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063.000.788
063.001.338
063.001.336
063.001.337
061.000.121
061.000.122
061.000.123
061.000.124
061.000.125
061.000.126
061.000.127
063.000.871
063.000.872
061.000.128
061.000.129
061.000.130
061.000.131
061.000.132
061.000.133
061.000.134
063.000.637
063.000.641
063.000.638
063.000.642
063.000.643
063.002.535
063.000.644
063.000.645
063.000.646
063.003.247
063.000.919
063.002.847
061.000.135
061.000.136
061.000.137
061.000.138
061.000.139
061.000.140
061.000.141
061.000.143
061.000.144

BROCA P METAL 6MM

BROCA P/METAL 10MM

BROCA PIMETAL 5MM

BROCA PIMETAL 8MM

BROCA PILOTO 1/4 X 75MM

BROCA SDS 10MM

BROCA SDS 14MM

BROCA SDS 20MM

BROCA SDS 25MM

BROCA SDS 6MM

BROCA SDS 8MM

BROXA REDOND.CERDA SINTETICA
BROXA RETANG. CERDA SINTETICA
BUCHA DE PLASTICO PARA ALAVENARIA N°10
BUCHA DE PLASTICO PARA ALENARIA N°12
BUCHA DE PLASTICO PARA ALVENARIA N°4
BUCHA DE PLASTICO PARA ALVENARIA N°6
BUCHA DE PLASTICO PARA ALVENARIA N°8
BUCHA DE PLASTICO PARA DRYWALL N°6
BUCHA DE PLASTICO PARA DRYWALL N°8
BUCHA REDUCAO SOLDAVEL 25X20MM
BUCHA REDUCAO SOLDAV.32X20MM
BUCHA REDUCAO SOLD.32X25MM

BUCHA REDUCAO SOLDAV.40X20MM
BUCHA REDUCAO SOLDAV.40X25MM
BUCHA REDUCAO SOLDAVEL 40X32MM
BUCHA REDUCAO SOLDAV.50X20MM
BUCHA REDUCAO SOLDAV.50X25MM
BUCHA REDUCAO SOLDAV.50X32MM
BUCHA REDUCAO SOLDAV.50X40MM..
CABO ALUMIN.TRIPLEX 3X16 MM

CABO ALUMINIO TRIPLEX 3X25MM

CABO BIBLEX 35MM

CABO BIPLEX 16MM

CABO BIPLEX 25MM

CABO FLEXIVEL DE COBRE 1,5MM

CABO FLEXIVEL DE COBRE 10MM

CABO FLEXIVEL DE COBRE 120MM

CABO FLEXIVEL DE COBRE 16MM

CABO FLEXIVEL DE COBRE 2,5MM

CABO FLEXIVEL DE COBRE 240MM

30
30
30
30
30
10
10
10
10
10
10
30
50
50
50
50
100
100
100
100
50
50
50
50
50
50
50
50
50
50
30
30
200
200
200
400
600
35
800

1.000

35

373
12,06
566
853
50,98
2252
36,80
58,40
59,81
13,78
2241
7.80
868
024
069
008
007
017
030
034
088
4,04
1,32
4,99
527
305
547
589
801
447
1183
2274
16,68
747
14,20
249
14,42

234,21

2064
4,07

441,11

111,90
361,80
169,80
255,90
1.529,40
225,20
368,00
584,00
598,10
137,80
224,10
234,00
434,00
12,00
34,50
4,00
7,00
17,00
30,00
34,00
44,00
202,00
66,00
249,50
263,50
152,50
273,50
294,50
400,50
223,50
354,90
682,20
3.336,00
1.494,00
2.840,00
996,00
8.652,00
8.197,35
23.712,00
4.070,00
15.438,85
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061.000.145
061.000.146
061.000.147
061.000.148
061.000.149
061.000.150
061.000.151
061.000.152
063.001.154
063.003.601
063.003.598
063.001.091
061.000.153
061.000.154
061.000.155
061.000.156
063.000.927
063.001.257
061.000.157
061.000.158
061.000.159
061.000.160
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061.000.164
061.000.165
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061.000.168
061.000.169
061.000.170
061.000.171
061.000.172
061.000.173
061.000.174
061.000.175
061.000.176
061.000.177
061.000.178
061.000.179

CABO FLEXIVEL DE COBRE 25MM
CABO FLEXIVEL DE COBRE 35MM
CABO FLEXIVEL DE COBRE 4MM

CABO FLEXIVEL DE COBRE 6MM

CABO FLEXIVEL DE COBRE 95MM
CABO FLEXIVEL DE COBRE PARALELO 1,5MM
CABO FLEXIVEL DE COBRE PARALELO 2,5MM
CABO FLEXIVEL DE COBRE PARALELO 4,00 MM
CABO MULTIUSO MADEIRA 130 CM
CABO PARA MACHADO MADEIRA 96CM
CABO PARA PA MADEIRA 110CM

CABO P/ PA'Y MADEIRA 72CM

CABO PP 1,5/3 VIAS

CABO PP 2,5/3 VIAS

CABO PP 4/3 VIAS

CABO PP 6/3 VIAS

CABO PP FLEXIVEL 3X1,5 MM

CABO PP FLEXIVEL 3X2,5

CABO PP FLEXIVEL 3X4,00MM

CABO PP FLEXIVEL 2X1,5MM

CABO PP FLEXIVEL 4X2,5MM

CABO QUADRIPLEX 10MM

CABO QUADRIPLEX 16MM

CABO QUADRIPLEX 25MM

CABO QUADRIPLEX 35MM

CABO QUADRIPLEX 4X16MM

CABO RIGIDO DE 16MM

CABO SINTENAX 10MM

CABO SINTENAX 120MM

CABO SINTENAX 16MM

CABO SINTENAX 70MM 3

35
35

1.000
1.200

500
35
35
35
100
10
20
10
50
50
300
300
100
50
250
40
40
200
200
50
50
30
200
50
50
50
50

CABO TELESCOPICO METALICO EXTENSIVEL PARAROLOL 5

CABO TRIPLEX 10MM

CABO TRIPLEX 35MM

CABO TRIPLEX 3X35MM

CCADEADO COM CHAVE SIMPLES 20MM
CCADEADO COM CHAVE SIMPLES 25MM
CCADEADO COM CHAVE SIMPLES 30MM
CCADEADO COM CHAVE SIMPLES 35MM
CADEADO COM CHAVE SIMPLES 45MM
CCADEADO COM CHAVE SIMPLES 50MM

200
200
200
20
25
50
25
50
50

46,27
65,04
5,81
7,99
192,95
5,61
8,92
16,25
36,56
2925
78,72
65,18
10,64
15,97
19,60
19,78
10,49
16,12
14,12
565
2149
9,47
13,73
19,69
26,24
7.160,37
28,42
24,58
193,90
28,99
126,20
59,68
6,24
22,97
2573
11,04
1247
15,05
19,62
2533
58,45

1.619,45
2.276,40
5.810,00
9.588,00
96.475,00
196,35
312,20
568,75
3.656,00
292,50
1.574,40
651,80
532,00
798,50
5.880,00
5.934,00
1.049,00
806,00
3.530,00
226,00
859,60
1.894,00
2.746,00
984,50
1.312,00
214.811,10
5.684,00
1.229,00
9.695,00
1.449,50
6.310,00
298,40
1.248,00
4.594,00
5.146,00
220,80
311,75
752,50
490,50
1.266,50
2.922,50




image6.png
206
207
208
209
210
211
212
213
214
215
216
217
218
219
220
221
222
223
224
225
226
227
228
229
230
231
232
233
234
235
236
237
238
239
240
241
242
243
244
245
246

061.000.180
061.000.181
061.000.182
061.000.183
061.000.184
061.000.185
061.000.186
061.000.187
063.001.092
063.001.093
063.001.094
065.000.120
065.000.066
065.000.121
065.000.122
061.000.188
063.001.445
063.003.324
063.000.648
063.000.649
063.003.734
063.000.931
061.000.189
061.000.190
061.000.191
061.000.192
061.000.193
063.000.934
063.000.935
063.000.936
061.000.194
061.000.195
061.000.196
061.000.197
061.000.198
061.000.199
061.000.200
063.000.938
061.000.201
061.000.202
061.000.203

CCADEADO COM CHAVE SIMPLES 75MM
CCADEADO COM CHAVES SIMPLES 40MM
CADEADO COM CHAVE SIMPLES 100MM
CAIBRO DE MADEIRA PARAJU 11X6CM
CAIBRO DE MADEIRA PARAJU 12X8
CAIBRO DE MADEIRA PARAJU 3X5CM
CAIBRO DE MADEIRA PARAJU 5X12CM
CAIBRO DE MADEIRA PARAJU 5X7CM
CAIBRO MADEIRA MISTA.06X06 3M
CAIBRO MADEIRA MISTA.11X06 3M
CAIBRO MADEIRA MISTO.3,6X6 3M
CAIXA CM1(PADRAO CEMIG)

CAIXA CM-2(PADRAO CEMIG)

CAIXA CM 2(PADRAO CEMIG

CAIXA CM3(PADRAO CEMIG)

CAIXA CONDULETE BR 1/2

CAIXA CONDULETE BR 3/4"

CAIXA D.AGUA POLIET.1000L AZ..

CAIXA D AGUA POLIET.500L AZUL
CAIXA DESCARGA PLAST.6,8L

CAIXA DE DESCARGA PLAST 9LTS
CAIXA DE DISTRIBUICAO DE EMBUTIR 12/16

50
50
50
300
300
300
300
300
300
300
300
10
10
10
10
100
50
20
20
300
20
20

CAIXA DE DISTRIBUICAO DE EMBUTIR 6/8 DISJUNTORES PV 20
CAIXA DEDISTRIBUICAO PARA SOBREPOR 12/16 DISJUNTOI 20
CAIXA DE FERRAMENTAS DE PLASTICO RODAS 62,3CMX281 10

CAIXA DE GORDURA 250X230X75MM

CAIXA DE GORDURA GRANDE PRETO 42L 410X410X400MM
CAIXA DE LUZ 3X3 REDONDA PRETA PVC

CAIXA DE LUZ 4X2 RETANGULAR

CAIXA DE LUZ 4X4 QUADRADA

CAIXA DE LUZ RETANGULAR EM PVC DE SOBREPOR 4X2
CAIXA DE LUZ RETANGULAR EM PVC DE SOBREPOR 4X4
CAIXA DE PASSAGEM DE EMBUTIR 15X15

CAIXA DE PASSAGEM DE EMUTIR 20X20 EM AGO

CAIXA DE PASSAGEM DE EMBUTIR 20X20 EM PVC

CAIXA DE PASSAGEM DE EMBUTIR 30X30 EM AGO
CAIXA DE PASSAGEM DE EMBUTIR 30X30 EM PVC

CAIXA MULTIPLA 4X2 C ROSCA PVC

20
10
100
25
50
200
200
15
50
50
50
50
50

CAIXA OCTOGONAL DE EMBUTIR P/PONTO DE ILUMINAGAC 60
CAIXA OCTOGONAL DE EMBUTIR P/PONTO DE ILUMINAGAC 60

CAIXA PICONDULETE 1/2 4X2 SEM ROSCA PVC

50

98,16
37,01
374,03
81,37
71,66
13,36
40,36
35,63
81,67
26,28
120,67
120,97
251,56
254,19
623,86
1047
10,62
540,94
331,18
52,58
59,13
85,13
60,01
155,01
737,21
70,10
100,25
4,99
2,71
5,57
517
1241
36,38
49,42
81,25
79,51
122,11
12,85
8,63
848
7,84

4.908,00
1.850,50
18.701,50
24.411,00
21.498,00
4.008,00
12.108,00
10.689,00
24.501,00
7.884,00
36.201,00
1.209,70
2.515,60
2.541,90
6.238,60
1.047,00
531,00
10.818,80
6.623,60
15.774,00
1.182,60
1.702,60
1.200,20
3.100,20
7.372,10
1.402,00
1.002,50
499,00
67,75
278,50
1.034,00
2.482,00
545,70
2.471,00
4.062,50
3.975,50
6.105,50
642,50
517.80
508,80
392,00
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247
248
249
250
251
252
253
254
255
256
257
258
259
260
261
262
263
264
265
266
267
268
269
270
271
272
273
274
275
276
277
278
279
280
281
282
283
284
285
286
287

063.003.482
063.000.650
061.000.204
061.000.205
061.000.206
061.000.207
063.001.045
061.000.208
063.004.001
063.000.413
063.004.002
063.004.003
063.001.116
063.000.941
063.004.004
063.004.005
382.000.003
382.000.004
103.000.168
063.004.006
063.004.007
063.000.416
063.000.417
063.004.008
103.000.169
103.000.170
063.004.010
065.000.123
065.000.124
063.002.703
063.002.704
063.002.705
063.002.706
063.002.707
063.002.708
063.002.709
063.002.710
063.002.711
063.002.712
063.004.012
063.002.713

CAIXA PARA CONDULETE 3/4"4X2

CAIXA SIFONADA QUADR.100X50MM

CAIXA SIFONADA QUADRADA 150X100MM
CAIXA SIST.X P/1 MODULO

CAIXA SIST.X P/2 MODULO

CAIXA SIST X P/ 3 MODULO

CAL HIDRATADA SACO 20 KG

CAL HIDRATADA SACO 40KG REBOCO

CAL PARA PINTURA SACO 7KG

CAMARA P/CARRINHO DE MAO 8"

CANALETA 4001X1000MM

CANALETA 600X1000MM

CANALETA DE CONC.MEIA CANA 400
CANALETA PVC 20X10MM 2M C CAPA

CCANO CORRUGADO PARA DRENAGEM 100MM
CCANO PARA CHUVEIRO 20MM 40CM METAL CROMADO
CAPA PARA CHUVA PVC COM FORRO AMARELA
CAPACETE DE PROTEGAO PARA ELETRICISTA
CCARREGADOR DE PILHAS TIPO AA E AAA
CARRINHO DE MAO REFORGADO CHAPA 14
CARRINHO DE MAO REFORGADO CHAPA 20
CAVADEIRA ARTICULADA CB 120 CM
CAVADEIRA RETA ACO SAE CB 120

CAVALETE DE AGUA PADRAO COPASA

50
20
10
30
30
30
50
30
30
50
250
250
1.000
100
120
20
50
10
20
50
50
80
60
10

CHAVE CONTROLE DE VELOCIDADE SIMPLES P/VENTILADC 100
CHAVE CONTROLE DE VEL DE VENTILADOR COMBINADO C 30

CHAVE BOIA 25A

CHAVE CONTATORA 18A BIPOLAR
CHAVE CONTATORA 25A BIPOLAR
CHAVE DE BOCA 10X11MM
CHAVE DE BOCA 12X13MM
CHAVE DE BOCA 14X15MM
CHAVE DE BOCA 16X17MM
CHAVE DE BOCA 20X22MM
CHAVE DE FENDA 1/4X4MM
CHAVE DE FENDA 1/8X6MM
CHAVE DE GRIFO 12"

CHAVE DE GRIFO 18"

CHAVE DE GRIFO 36"

CHAVE DE TESTE DIGITAL

CHAVE PHILIPS 1/4X6MM

20
20
20
10
10
10
10
10
10
10
10
10
10
10
10

7,69
36,40
36,92

564
586
7,69
2330
2162
17,48
14,07
7263

101,23

65,36
7,25

576,85
14,49
28,92
13,15
8022

787,23

221,39
44,92

112,21

297,82
3061
36,25
54,49
72,66

106,31

837
10,55
10,76
15,10
18,21
11,10
10,60
52,14

103,94

357,15

364
1166

384,50
728,00
369,20
169,20
175,80
230,70
1.165,00
648,60
524,40
703,50
18.157,50
25.307,50
65.360,00
725,00
69.222,00
289,80
1.446,00
131,50
1.604,40
39.361,50
11.069,50
3.593,60
6.732,60
2.978,20
3.061,00
1.087,50
1.089,80
1.453,20
2.126,20
83,70
105,50
107,60
151,00
182,10
111,00
106,00
521,40
1.039,40
3.571,50
36,40
116,60
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288
289
290
291
292
293
294
295
296
297
298
299
300
301
302
303
304
305
306
307
308
309
310
311
312
313
314
315
316
317
318
319
320
321
322
323
324
325
326
327
328

063.002.714
063.004.014
063.004.016
063.004.017
382.000.005
063.001.043
063.004.020
063.004.021
065.000.125
063.003.577
063.001.203
063.001.204
063.001.205
063.000.663
063.004.023
063.002.560
063.000.418
063.000.664
063.001.095
063.001.284
063.001.282
063.001.162
063.001.283
063.004.024
063.004.025
063.004.026
063.004.027
063.004.028
063.004.029
063.004.030
063.000.945
063.003.154
063.004.031
063.000.992
063.000.993
063.004.032
063.004.033
063.004.034
063.004.035
063.004.036
063.004.037

CHAVE PHILIPS 3/8X10MM

10

CHUVEIRO ELETRONICA 5500W 127V COM REG DE TEMP Gl 30

CHUVEIRO ELETR 5500W 127V COM REGULADOR DE TEMP

30

CHUVEIRO ELETRONICA 7500W 220V COM REGULADOR DE 30

CINTURAO DE PROTEGAO 7 PONTOS PARA TRABALHO EM .

CIMENTO CP Il SACO 50 KG
CIMENTO CPIIl C/50KG
CIMENTO CPIV C/50KG

5

2.000
2.000
2.000

CJ PLACA 4X2+INTER SIMPLES+1TOMADA 2P+T TERMOPLA 500

CLORO GRANULADO 65% DE CLORO

COLA ADESIVA EPOXI MASSA 250G

COLA DE MADEIRA 250G

COLA MULTIUSO 85G

COLA P CANO PVC INC.BISNAG.75G

COLA P/ CANO PVC INCOLOR C/PINCEL 175G

COLA PICANO PVC INCOL.BISN.17G

COLHER PEDREIRO CANTO RETO

COLUNA P LAVAT.BRAN 67X16X17CM

CCOMPENSADO.10MM (2,20X1,60M)

COMPENSADO 15MM(2.20X1.60M)

CCOMPENSADO 4MM(2.20X1.60M)

COMPENSADO 5 MM (2,20X1,60M)

CCOMPENSADO 10MM (2.20X1.60M)

CONDUITE FLEXIVEL CORRUGADO AMARELO DIAM 32MM(1
CONDUITE FLEXIVEL CORRUGADO AMARELO DIAM 20MM(1

100
50
50
100
50
50
20
20
10
200
200
200
500
500
30
30

CONDUITE FLEXIVEL CORRUGADO AMARELO DIAM 25MM(3 30

CONDUITE CORRUGADO 17 25M
CCONDUITE CORRUGADO 2 POLEGADAS
CCONDUITE CORRUGADO 3/4°50MM
CCONDUITE CORRUGADO 4 POLEGADAS
CONDULETE 3/4"4X2 S ROSCA PVC
CONDULETE 1"4X2" SIROCA PVC..
CCONE SINALIZAGAO 75CM LARANJA E BRANCO COM FAIXA
CCONECTOR DE CERAM.BIP.4 MM
CCONECTOR DE CERAM.BIP.6 MM
CCONECTOR DE PINO MACIGO 120MM
CCONECTOR DE PINO MACIGO 185MM
CCONECTOR DE PINO MACIGO 240MM
CCONECTOR DE PINO MACIGO 300MM
CCONECTOR DE PINO MACIGO 50MM
CCONECTOR DE PINO MACIGO 70MM

30
30
30
30
30
30
30
50
50
40
40
40
40
40
40

22,99
168,53
168,08
168,38
753,78
55,29
46,39
4913
19,82
103,20
35,11
10,10
24,61
12,28
17,42
3,16
2026
251,03
15347
224,14
14,95
158,17
250,30
168,72
75,15
85,85
39,12
448,45
81,07
769,48
16,34
12,59
68,04
7,99
14,55
56,53
9226
136,30
171,81
31,99
3751

229,90
5.055,90
5.042,40
5.051,40
3.768,90

110.580,00
92.780,00
98.260,00

9.910,00
10.320,00
1.755,50

505,00
2.461,00

614,00

871,00

63,20

405,20

2.510,30
30.694,00
44.828,00

2.990,00
79.085,00

125.150,00

5.061,60

2.254,50

2.575,50

1.173,60
13.453,50

2432,10
23.084,40

490,20

377,70
2.041,20

399,50

727,50
2.261,20
3.690,40
5.452,00
6.872,40
1.279,60
1.500,40
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329
330
331
332
333
334
335
336
337
338
339
340
341
342
343
344
345
346
347
348
349
350
351
352
353
354
355
356
357
358
359
360
361
362
363
364
365
366
367
368
369

063.004.038
063.004.039
063.004.040
063.004.041
063.004.042
063.004.043
063.004.044
063.004.045
063.004.046
063.004.047
063.004.048
063.004.049
063.004.050
063.004.051
063.004.052
063.004.053
063.004.054
063.004.055
065.000.126
065.000.127
065.000.128
063.004.056
063.000.483
063.004.057
063.004.058
063.004.059
063.004.060
063.002.717
063.000.424
063.000.423
063.000.425
063.004.061
063.004.063
063.001.324
063.000.666
063.000.667
063.000.668
063.000.669
063.000.670
063.004.068
063.004.070

CCONECTOR DE PINO MACIGO 95MM 40
CCONECTOR MORDEDOR 35MM 30
CCONECTOR SAPATINHA 16MM 30
CCONECTOR SAPATINHA 25MM 30
CCONECTOR SAPATINHA 35MM 30
CCONECTOR SAPATINHA 50MM 30
CONECTOR TIPO FENDA 16MM 30
CCONECTOR TIPO FENDA 25MM 20
CONECTOR TIPO FENDA 35MM 20
CONECTOR TIPO FENDA 50MM 20
CCONECTOR TIPO MORDEDOR 120MM PAD 30
CCONECTOR WAGO 4MM 30
CCONECTOR WAGO 6MM 30

CCONJUNTO CAIXA SINFONADA+RALO QUADRADO AGO 10C 30
CCONJUNTO CAIXA SINFONADA+RALO QUADRADO AGO 15C 30
CCONJUNTO CAIXA SINFONADA+RALO QUADRADO PLAST 1¢ 30
CCONJUNTO CAIXA SINFONADA+RALO QUADRADO PLAST 1£ 30
CONJUNTO LAVATORIO DE BANHEIRO COMPLETO 30
CCONJUNTO PLACA 4X2+1 INTERRUPTOR PARALELO EM TEF 200
CCONJUNTO PLACA 4X2+1 INTERRUPTOR SIMPLES TERMPL, 200
CCONJUNTO PLACA 4X2+1 TOMADA 2P+T EM TERMPLA 10A/; 200
CCONJUNTO PLACA 4X2+1TOMADA 2P+T EM TERM 20A/250V 200

CORANTE LIQ.CORES DIV. BINAGA 100
CORDA MULTIUSO 10MM 100
CCORDA MULTIUSO 4MM 100
CORDA MULTIUSO 6MM 100
CCORDA MULTIUSO 8MM 100
CCORDA MULT.SEDA C/MIOLO 12MM 500
CORDA POLIPROPILENO 5 MM 100
CORDA POLIPROPILENO 10 MM 100
CORDA RETORCIDA 10 MM 45

CCORTADOR DE PISO C/CARRO GUIA CORTE 125CM 10

CUNHA P/NIVELADOR DE CERAMICA E PORCELANATO 100
CURVA 90GRAUS ESGOTO PVC 200MM 100
CURVA 90 ESG.PVC 100MM 100
CURVA 90 ESG.PVC 150MM 100
CURVA 90 ESG.PVC 40MM 100
CURVA 90 ESG.PVC 50MM 100
CURVA 90 ESG.PVC 75MM 25

CURVA 90° P/ELETROUDO RIGIDO GALV PES 1/2 BARRA 3M 100
CURVA 90° P/ELETROUDO RIGIDO GALVA PESA 3/4 BARRA : 100

53,40
26,91
973
13,28
12,94
20,30
21,82
24,81
30,12
40,40
4284
701
823
45,86
5021
15,39
40554
364,86
14,09
1,78
1144
12,51
6,10
2,2
093
1,24
1,49
347
1,11
251
349
3.476,99
1332
426,38
15,82
100,59
511
12,80
46,28
44,91
65,08

2.136,00
807,30
291,90
398,40
388,20
609,00
654,60
496,20
602,40
808,00

1.285,20
210,30
246,90

1.375,80

1.506,30
461,70

1.216,20

10.945,80

2.818,00

2.356,00

2.288,00

2.502,00
610,00
226,00

93,00
124,00
149,00

1.735,00
111,00
251,00
157,05

34.769,90
1.332,00
42.638,00
1.582,00
10.059,00
511,00

1.280,00

1.157,00

4.491,00

6.508,00
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370
371
372
373
374
375
376
377
378
379
380
381
382
383
384
385
386
387
388
389
390
391
392
393
394
395
396
397
398
399
400
401
402
403
404
405
406
407
408
409
410

063.004.073
063.004.075
063.004.076
063.004.077
063.000.951
063.000.952
063.004.079
063.004.081
063.004.083
063.004.085
063.000.671
063.000.672
063.000.673
063.000.674
063.000.675
063.004.087
063.000.676
063.000.677
063.000.678
063.000.679
063.000.680
063.000.427
063.000.428
063.000.429
063.000.430
063.004.088
063.000.431
063.000.432
063.004.089
063.000.433
063.000.434
063.004.090
063.004.091
063.004.092
063.004.094
063.004.096
063.004.098
063.004.100
063.004.101
063.004.102
065.000.034

CURVA 90° P/ELETROUDO RIG GALV PES 1 1/2 BARRA 3MT¢ 100

CURVA 90° P/ELETROUDO RIG GALV PES 1 BARRA 3MTS
CURVA 90° P/ELETROUDO RIG GALV PES 2 BARRAS 3MTS
CURVA 90° P/ELETROUDO RIG GALV PES 4 BARRA 3MTS

CURVA 90 PVC ELETRODUTO 1/2"

CURVA 90 PVC ELETRODUTO 3/4"

CURVA PVC PICONDULETE COM BOLSA 1/2
CURVA PVC PICONDULETE COM BOLSA 3/4
CURVA PVC PICONDULETE COM BOLSA 3/5
CURVA SOLDAVEL 45 PVC 75MM

CURVA SOLD.45 PVC 20MM

CURVA SOLD.45 PVC 25MM

CURVA SOLD.45 PVC 32MM

CURVA SOLD. 45 PVC 40MM

CURVA SOLD.45 PVC 50MM

CURVA SOLDAVEL 90 PVC 75MM

CURVA SOLD. 90 PVC 20MM

CURVA SOLD. 90 PVC 25MM

CURVA SOLD.90 PVC 32MM

CURVA SOLD.90 PVC 40MM

CURVA SOLD.90 PVC 50MM
DESEMPENADEIRA ACO LISA 13 X30CM
DESEMPENADEIRA ACO ZINCADO
DESEMPENADEIRA MADEIRA LISA
DESEMPENADEIRA PLAST.14X27 CM
DISCO CORTE METAL PARA LIXADEIRA
DISCO DE CORTE ALVEN.110 MM

DISCO DE CORTE DIAMANT.110 MM

DISCO DE CORTE DIAM COM FURO DE 22,5MM
DISCO DE CORTE MADEIRA 110 MM

DISCO DE CORTE METAL 118 MM

DISCO DE DESBASTE GRAO 100

DISCO DE DESBASTE GRAO 120

DISCO DE DEBASTE GRAO 150

DISCO DE DESBASTE GRAO 60

DISCO DE DESBASTE GRAO 80

DISJUNTOR 200A 3 POLOS AJUSTAVEL
DISJUNTOE BIPOLAR 10AMP

DISJUNTOR BIPOLAR 100A

DISJUNTOR BIPOLAR 16 AMP

DISJUNTOR BIPOLAR 20A

100
100
100
30
30
100
100
100
30
30
30
30
30
30
30
100
100
30
30
30
20
20
30
20
30
60
30
30
30
100
50
50
50
50
50

200
20
30
30

86,25
79,00
161,84
463,88
1,98
258
1,92
262
16,48
133,62
304
372
8,00
14,40
16,19
16342
2,72
424
888
12,48
12,06
4346
3227
2373
14,94
347
19,99
21,04
20,99
18,51
14,69
10,18
847
896
10,19
8,60
7.432,29
36,44
173,60
36,22
34,66

8.625,00
7.900,00
16.184,00
46.388,00
59,40
77,40
192,00
262,00
1.648,00
4.008,60
91,20
111,60
240,00
432,00
485,70
4.902,60
272,00
424,00
266,40
374,40
361,80
869,20
645,40
711,90
298,80
104,10
1.199,40
631,20
629,70
555,30
1.469,00
509,00
423,50
448,00
509,50
430,00
22.296,87
7.288,00
3.472,00
1.086,60
1.039,80
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a1
412
413
414
415
416
417
418
419
420
421
422
423
424
425
426
427
428
429
430
431
432
433
434
435
436
437
438
439
440
441
442
443
444
445
446
447
448
449
450
451

063.004.103
063.004.104
063.002.010
063.004.105
063.002.462
063.004.106
063.004.107
063.004.108
063.004.109
063.004.110
063.004.111
063.004.112
063.004.113
063.004.114
063.004.115
063.004.116
063.004.117
063.004.118
063.004.119
063.004.120
063.004.121
063.004.122
063.004.123
063.004.124
063.004.125
063.004.126
063.004.127
063.004.128
063.004.129
063.004.130
063.004.131
063.004.132
063.004.133
063.004.134
015.000.536
030.000.114
382.000.006
382.000.007
063.001.206
063.001.207
065.000.129

DISJUNTOR BIPOLAR 25AMP
DISJUNTOR BIPOLAR 32 AMP
DISJUNTOR BIPOLAR DE 40 AMP
DISJUNTOR BIPOLAR 50 AMP
DISJUNTOR BIPOLAR 60A
DISJUNTOR BIPOLAR 63 AMP

DISJUNTOR DIFERENCIAL RES DR 2 POLOS 63A
DISJUNTOR DIFERENCIAL RES DR 4 POLOS 100A
DISJUNTOR DIFERENCIAL RES DR 4 POLOS 125A
DISJUNTOR DIFERENCIAL RES DR 4 POLOS 200A
DISJUNTOR DIFERENCIAL RES DR 4 POLOS 80A

DISJUNTOR MONOFASICO 100A
DISJUNTOR MONOPOLAR 10 AMP
DISJUNTOR MONOPOLAR 16 AMP
DISJUNTOR MONOPOLAR 20 AMP
DISJUNTOR MONOPOLAR 25 AMP
DISJUNTOR MONOPOLAR 32 AMP
DISJUNTOR MONOPOLAR 40 AMP
DISJUNTOR MONOPOLAR 50 AMP
DISJUNTOR MONOPOLAR 63 AMP
DISJUNTOR TRIPOLAR 100 AMP
DISJUNTOR TRIPOLAR 125 AMP
DISJUNTOR TRIPOLAR 150 AMP
DISJUNTOR TRIPOLAR 175 AMP
DISJUNTOR TRIPOLAR 200 AMP
DISJUNTOR TRIPOLAR 20A
DISJUNTOR TRIPOLAR 225 AMP
DISJUNTOR TRIPOLAR 250 AMP
DISJUNTOR TRIPOLAR 25A
DISJUNTOR TRIPOLAR 300 AMP
DISJUNTOR TRIPOLAR 400 AMP
DISJUNTOR TRIPOLAR 40A
DISJUNTOR TRIPOLAR 60A
DISJUNTOR TRIPOLAR 63AMP

DISPENSER PLASTICO DE BANHEIRO PARA TOALHA

30
30
30
30
20
30
30
30
30
30
30
20
30
30
30
30
30
30
30
30
30
30
30
30
30
20
30
30
20
30
30
20
20
30
50

DISPENSER PALSTICO DE BANHEIRO P/ SABONETE LIQUID( 50
DISPOSITIVO DE PROTEGAO CONTRA SURTOS DPS MONOF 30
DISPOSITIVO DE PROTEGAO CONTRA SURTOS DPS MONOF 30

DOBRADICA P/JANELA 3.1/2"ACO CROMADO
DOBRADICA PARA PORTA 3.1/2"ACO CROMADO
ELETRODUTO RIGIDO DE PVC ANTICHAMAS 1 1/2 BARRA 31 200

30
30

35,06
3538
36,60
3334
3592
36,01

109,63
293,32
467,13

1.596,03

436,32
8923
1042
10,73
10,78
10,15
11,27
11,99
1040
10,77
139,90
211,16
399,14
639,92
567,58
47,05
637,47
519,46
4045
167349
995,62
60,40
57,41
58,16
39,94
39,08
74,36
76,44
13,04
321
2923

1.051,80
1.061,40
1.098,00
1.000,20
718,40
1.080,30
3.288,90
8.799,60
14.013,90
47.880,90
13.089,60
1.784,60
312,60
321,90
323,40
304,50
338,10
359,70
312,00
323,10
4.197,00
6.334,80
11.974,20
19.197,60
17.027,40
941,00
19.124,10
15.583,80
809,00
50.204,70
29.868,60
1.208,00
1.148,20
1.744,80
1.997,00
1.954,00
2.230,80
2.293,20
391,20
96,30
5.846,00
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452
453
454
455
456
457
458
459
460
461
462
463
464
465
466
467
468
469
470
a7
472
473
474
475
476
477
478
479
480
481
482
483
484
485
486
487
488
489
490
491
492

065.000.130
065.000.131
065.000.132
065.000.133
065.000.134
065.000.135
065.000.136
065.000.137
065.000.138
065.000.139
065.000.140
065.000.141
065.000.142
063.000.681
063.000.682
063.001.359
063.001.360
063.001.361
063.001.362
063.002.732
063.001.403
063.002.734
063.004.135
063.004.136
063.004.137
063.004.138
063.004.139
063.004.140
063.004.141
063.004.142
063.000.485
063.000.683
063.002.735
063.002.736
063.004.143
063.000.955
063.000.438
063.004.146
063.004.149
063.004.150
063.001.399

ELETRODUTO RIGIDO DE PVC ANTICHAMAS 1 BARRA 3MTS 200
ELETRODUTO RIGIDO DE PVC ANTICHAMAS 2 BARRA 3MTS 200
ELETRODUTO RIGIDO DE PVC ANTICHAMAS 4 BARRA 3MTS 200
ELETRODUTO RIGIDO GALVANIZADO PESADO 1/2 BARRA 3! 200
ELETRODUTO RIGIDO GALVANIZADO PESADO 3/4 BARRA 3! 200
ELETRODUTO RIGIDO GALVANIZADO PESADO 1 1/2 BARRA 200
ELETRODUTO RIGIDO GALVANIZADO PESADO 1 BARRA 3M" 200
ELETRODUTO RIGIDO GALVANIZADO PESADO 2 BARRA 3M" 100
ELETRODUTO RIGIDO GALVANIZADO PESADO 4 BARRA 3M" 100
ELETRODUTO RIGIDO PVC ANTICHAMAS 1/2 BARRA 3MTS 200
ELETRODUTO RIGIDO PVC ANTICHAMAS 3/4 BARRA 3MTS 200
ELETRODUTO RIGIDO DE PVC ANTICHAMAS 1/2 BARRA 3M1 200
ELETRODUTO RIGIDO DE PVC ANTICHAMAS 3/4 BARRA 3M1 200

ENGATE FLEX.METAL CROMADO ALTA 20MM 50
ENGATE FLEX.PLASTICO BRANCO BAIXA PRESSAO 25MM 100
ENGATE FLEXIVEL METAL 50CM 20
ENGATE FLEXIVEL PLASTICO BRANCO 40CM 15
ENGATE FLEXIVEL PLAST.BRAN.50CM 20
ENGATE FLEX.PLAST.BRANCO 60CM 120
ENXADA LARGA 2 1/2ACO SAE 1070 COM CABO 50
ENXADA VALEIRA 2 1/2 ACO C/ CB 50
ENXADAO LARG.2 1/2 ACO SAE1070 COM CABO 50

ESCADA DE ALUMINIO TIPO TESOURA DE 7 DEGRAUS 50
ESCADA EXTENSIVA 3EM1 MULTIFUNCIONAL 2X10 DEGRAL 10
ESCORAS DE EUCALIPTO 6 METROS DE 8 A 12 1.000
ESMERILHADEIRA 850W 127V 20
ESPAGADOR NIVELADOR DE REVESTIMENTO P/ICUNHA PC1100
ESPAGADOR NIVELADOR DE REVESTIMENO P/CUNHA PCT 50
ESPAGADOR NIVELADOR REVSTIMENTO P/CUNHA PCT C/1( 50
ESPAGADOR NIVELADOR REVESTIMENTO P/CUNHA PCTC/1 20

ESPATULA DE ACO TEMPERADO 120 50
ESPUDE P VASO SANITARIO 50
ESQUADRO CABO POLIPROPIL.12" 50
ESQUADRO CB POLIPROPILENO 14" 20
EXTENSAO ELETRICA 10M 200
EXTENSAO ELETRICA 5 M 20
FACAO 14" P/ MATO CB MADEIRA 100
BROCA SDS 25M 30
FECHADURA E METALON 50X30 30
FECHADURA DE METALON 50X50 30
FECHADURA P/PORTA BANHEIRO 30

16,13
3424
271,82
99,44
12038
260,57
17747
326,74
800,85
10,13
22,80
1341
19,68
3035
1151
19,02
6,11
831
1044
70,75
69,24
6727
357,06
207,81
168,79
510,31
19,86
21,74
19,09
3220
55,20
513
2117
2653
34,57
2265
5953
26,02
9247
126,91
32,18

3.226,00
6.848,00
54.364,00
19.888,00
24.076,00
52.114,00
35.494,00
32.674,00
80.085,00
2.026,00
4.560,00
2.682,00
3.936,00
1.517,50
1.151,00
380,40
91,65
166,20
1.252,80
3.537,50
3.462,00
3.363,50
17.853,00
2.978,10
168.790,00
10.206,20
1.986,00
1.387,00
954,50
644,00
2.760,00
256,50
1.058,50
530,60
6.914,00
453,00
5.953,00
780,60
2.774,10
3.807,30
965,40
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493
494
495
496
497
498
499
500
501
502
503
504
505
506
507
508
509
510
511
512
513
514
515
516
517
518
519
520
521
522
523
524
525
526
527
528
529
530
531
532
533

063.004.153
063.004.154
063.001.379
065.000.151
063.001.390
063.004.155
063.000.562
063.004.156
063.000.563
063.004.157
063.004.158
063.004.159
063.004.160
063.000.684
063.004.161
063.000.440
063.001.004
063.004.162
063.000.441
063.002.741
046.000.129
063.001.215
063.001.216
063.001.217
063.004.163
063.004.164
063.004.165
063.001.307
063.004.166
063.004.167
063.004.168
063.004.169
063.004.170
063.004.171
063.004.172
063.004.173
063.004.174
063.004.175
063.000.486
063.001.218
063.004.176

FECHO DE GAVETA 3/4 FUSIMEC P/FITA DE AGO
FERRO DE SOLDA TIPO MACHADINHA 127V

FILTRO DE ENTRADA DE AGUA PICX

FILTRO DE LINHA 4 TOMADAS C/CHAVE LIGA E DESLIGA
FILTRO ESPUMA 13X8X23CM

FITA ALTA FUSAO 10M REF 3M

FITA CREPE 19MM X 50M

FITA CREPE LARGA 48MMX50M

FITA DE DEMARCACAO AMARELA/PRETA 50MMX15M
FITA DUPLA FACE INCOLOR 25MMX5M

FITA ISOLANTE 10M ANTICHAMA

FITA ISOLANTE 20M ANTICHAMA

FITA ISOLANTE COLORIDA DIVERSA CORES

FITA VEDA ROSCA 18MM X 25M

FITA ZEBRADA 07CMX100M AMARELO E PRETO

FITA ZEBRADA 07CM X 200 M

FIXADOR DE FIOS TERMOPL.RETANG

FOICE DE AGO COM CABO DE MADEIRA 1,20M
FOICE ROCADEIRA ACO SAE 12 CM

FORMAO CHANFRADO

FURADEIRA 750W 127V

GANCHO P/MADEIRA C/ROSCA 14X30

GANCHO P/MADEIRA C/ROSCA 17X50

GANCHO P/MAD.C/ROSCA 22X100

GESSO EM PO SACO DE 20KG

GLOBO PLASTICO 200MM BOCA 10 COM COLARINHO

30

50
15
50
300
100
100
100
100
500
20
30
200
50
15
30
35
20
10
50
50
50
500
200

GLOBO VIDRO ESFERICO LEITOSO BRILHOSO 15X30 C/COL 100

GONZO 3/4 C/ ABA

GONZO DOBRADIGA COM ABAS 1
GONZO DOBRADIGA COM ABAS 1/2
GONZO DOBRADIGA COM ABAS 1/4
GONZO DOBRADIGA COM ABAS 1 1/2
GONZO DOBRADIGA COM ABAS 1 1/4
GONZO DOBRADIGA COM ABAS 2 1/2
GONZO DOBRADIGA COM ABAS 2 1/4
GONZO DOBRADIGA COM ABAS 3/8
GONZO DOBRADIGA COM ABAS 5/8
GONZO DOBRADIGA COM ABAS 7/8
GRAFITE EM PO EMB. 25G

GRAMPO DE CERCA GALV.7/8 1KG
GRAMPO FIXADOR DE CABO MIGUELAO PCT C/100UN

100
100
100
100
100
100
100
100
100
100
100
50
150
1.000

113
487,64
100,18
3249
352
44,46
319
17,48
15,20
840
664
13,03
392
603
16,75
14,81
539
2179
55,02
2343
706,39
057
0,76
1,35
49,08
144,42
230,75
171
4517
3,76
479
18,90
1747
22,60
19,31
1,88
479
1342
4,80
21,99
2792

33,90
243820
500,90
1.624,50
52,80
2.223,00
957,00
1.748,00
1.520,00
840,00
664,00
6.515,00
78,40
180,90
3.350,00
740,50
80,85
653,70
1.925,70
468,60
7.063,90
28,50
38,00
67,50
24.540,00
28.884,00
23.075,00
1.171,00
4.517,00
376,00
479,00
1.890,00
1.747,00
2.260,00
1.931,00
188,00
479,00
1.342,00
240,00
3.208,50
27.920,00
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534
535
536
537
538
539
540
541
542
543
544
545
546
547
548
549
550
551
552
553
554
555
556
557
558
559
560
561
562
563
564
565
566
567
568
569
570
571
572
573
574

063.001.353
063.001.354
063.001.117
063.004.177
063.004.178
063.004.179
063.004.180
063.001.469
063.001.470
063.001.471
065.000.155
065.000.156
063.001.250
063.001.220
063.001.221
063.004.183
063.004.184
063.004.185
063.004.186
063.004.187
063.004.188
063.002.583
063.000.686
063.001.325
063.000.687
063.000.688
063.000.689
063.001.323
063.004.189
063.000.690
063.000.691
063.000.692
063.000.693
063.000.694
063.004.190
063.000.695
063.000.696
063.000.697
063.000.698
063.000.699
063.004.194

GRELHA 10X10 INOX
GRELHA 15X15 INOX
GRELHA DE CONCRETO PRE MOLDADA

20
15
50

GUIA PASSA FIO C/ALMA DE AGO RESISTENTE PROFISS 201 100
HASTE DE ATERRAMENTO COBREADA 3/4 3M ALTA CAMAD, 20
HASTE DE ATERRAMENTO COBREADA 3/4 3M BAIXA CAMAL 100
HASTE DE ATERRAMENTO GALV A FOGO 5X25.4X2,40MTS 50

INTERRUPTOR C/1 SECAO C/PLACA
INTERRUPTOR C/2SECAO C/PLACA
INTERRUPTOR C/3SECAO C/PLACA

INTERRUPTOR PARALELO TERMPLAS C/COMPON.METALIC!

INTERRUPTOR SIMPLES BAIXO BRANCO 10A/250V
ISOLADOR ROLDANA PORCELANA 72X72
JANELA BASC.ACO S/ACAB.S/GRADE 60X40CM
JANELA BASC.ACO S/ACAB.S/GR 60X80CM
JOELHO 45° ESGOTO PVC 100MM

JOELHO 45° ESGOTO PVC 150MM

JOELHO 45° ESGOTO PVC 200MM

JOELHO 45° ESGOTO PVC 40MM

JOELHO 45° ESGOTO PVC 50MM

JOELHO 45° ESGOTO PVC 75MM

JOELHO 90 ESGOTO PVC 100MM

JOELHO 90 ESG.PVC 150MM

JOELHO 90GRAUS ESGOTO PVC 200

JOELHO 90 ESG.PVC 40MM

JOELHO 90 ESG.PVC 50MM

JOELHO 90 ESG.PVC 75MM

JOELHO ESGOTO OCRE 90°X150MM

JOELHO SOLDAVEL 45°PVC 75MM

JOELHO SOLD.45 PVC 20MM

JOELHO SOLD.45 PVC 25MM

JOELHO SOLD.45 PVC 32MM

JOELHO SOLD.45 PVC 40MM

JOELHO SOLD.45 PVC 50MM

JOELHO SOLDAVEL 90 PVC 75MM

JOELHO SOLD.90 PVC 20MM

JOELHO SOLD.90 PVC 25MM

JOELHO SOLD.90 PVC 32MM

JOELHO SOLD.90 PVC 40MM

JOELHO SOLD.90 PVC 50MM

JOELHO SOLDAVEL COM BUCHA LATAO 20X1/1

150
150
120
200
200
50
30
30
100
100
50
100
100
150
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
20
75
75
75
75
75
75
75
75
100

1332
2382
218,23
2217
3098
99,41
96,56
8,75
14,35
19,52
55,91
556
16,51
137,79
337,37
537
56,88
132,55
2,70
391
527
740
3592
166,10
1,08
289
594
207,38
114,14
2,02
1,79
661
848
897
111,98
086
075
3,10
473
41
399

266,40
357,30
10.911,50
2.217,00
619,60
9.941,00
4.828,00
1.312,50
2.152,50
2.342,40
11.182,00
1.112,00
825,50
4.133,70
10.121,10
537,00
5.688,00
6.627,50
270,00
391,00
790,50
148,00
718,40
3.322,00
21,60
57,80
118,80
4.147,60
2.282,80
40,40
35,80
132,20
636,00
672,75
8.398,50
64,50
56,25
232,50
354,75
308,25
399,00
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575
576
577
578
579
580
581
582
583
584
585
586
587
588
589
590
591
592
593
594
595
596
597
598
599
600
601
602
603
604
605
606
607
608
609
610
611
612
613
614
615

063.004.196
063.004.197
063.004.199
063.004.201
063.003.549
063.004.203
063.001.375
063.001.376
063.001.260
063.001.261
301.000.003
063.002.742
366.000.201
366.000.202
366.000.203
366.000.204
063.004.208
063.004.209
063.004.210
063.004.211
063.004.216
063.004.218
063.004.220
063.004.222
063.004.224
063.004.225
063.004.227
063.004.228
063.004.229
063.004.230
063.004.231
063.004.232
063.000.445
063.000.446
063.000.447
063.004.233
063.000.448
063.001.433
063.000.451
063.000.449
063.000.450

JOELHO SOLDAVEL COM BUCHA LATAO 25X/1/3
JOGO DE BITS SOQUETE 1/4

JOGO DE BITS SOQUETE 5/16

JOGO DE CHAVE ALLEN CURTA DE 1.5 A 10MM
JOGO GUARNICAO CUNHA EUCALIPTO 6,5CM

100
100
100
20
20

KIT CHAVE CATRACA SOQUETE MALETA 8 A 32MM 22 PEGA 20

KIT COMPLETO P/CX ACOPLADO
KIT SALVA REGISTRO

LADRILHO 30X30X1CM DUAS CORES
LAJE PRE MOLDADA ISOPOR

LAJE PREMOLDADA TIJOLO

LAMINA 3FACAS P/ROCAD.250MM

LAMINA PARA ROCADEIRA 2 PONTAS 350MM FURO 1POL
LAMINA PARA ROCADEIRA 2 PONTAS 350MM FURO 20MM

LAMINA PARA ROCADEIRA 20MM

LAMINA PARA ROCADEIRA 25MM

LAMINA SERRA MANUAL 18 DENTES 300MM
LAMINA SERRA MANUAL 32 DENTES 300MM
LAMPADA DE LED 20W

LAMPADA DE LED 30W

LAMPADA DE LED P/CALHA 1,20M 18W TUBULAR
LAMPADA DE LED P/ CALHA 1,20M 40W TUBULAR
LAMPADA DE LED P/CALHA 60CM 9W TUBULAR
LAMPADA LED 15W

LAMPADA LED 30W

LAMPADA LED 40W

LAMPADA LED BULBO 100W BIVOLT

LAMPADA LED BULBO 12W BIVOLT

LAMPADA LED BULBO 15W BIVOLT

LAMPADA LED BULBO 150W BIVOLT

LAMPADA LED BULBO 75W BIVOLT

LAPIS DE PEDREIRO

LIMA CHATA 8"

LIMA MEIA CANA 8"

LIMA QUADRADA 8"

LIMA REDONDA PARA MOTOSERRA 8

LINHA DE PEDREIRO LISA RL100M
LIQUIBRILHO 3,6

LIXA D AGUA DIVERSAS NUMERAGOES

LIXA P/FERRO DIVER. NUMER

LIXA P/ MASSA DIRV. NUMER.

10
10
1.000
1.250
1.250
15
100
100
100
100
50
50
300
300
200
100
100
100
100
100
30
100
100
30
30
30
20
10
10
10
10
20
10
10
10

646
36,75
2920
53,50
4111
268,94
116,91
99,75
9354
82555
78,37
56,73
68,39
41,40
4045
46,97
1,73
17,98
838
13,74
13,21
18,83
11,28
536
14,33
19,55
80,15
543
59
321,29
63,17
241
19,18
2978
113,98
7,64
604
95,85
247
361

2,07

646,00
3.675,00
2.920,00
1.070,00
8.222,20
5.378,80
1.169,10

997,50

93.540,00
103.187,50
97.962,50

850,95
6.839,00
4.140,00
4.045,00
4.697,00

586,50

899,00
2.514,00
4.122,00
2.642,00
1.883,00
1.128,00

536,00
1.433,00
1.955,00
2.404,50

543,00

596,00
9.638,70
1.895,10

72,30

383,60

297.80
1.139,80

76,40
60,40
1.917,00
24,70
36,10
20,70
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616
617
618
619
620
621
622
623
624
625
626
627
628
629
630
631
632
633
634
635
636
637
638
639
640
641
642
643
644
645
646
647
648
649
650
651
652
653
654
655
656

063.000.452
063.000.453
063.004.234
063.004.235
063.004.236
063.004.237
063.004.238
063.004.239
063.004.240
063.004.241
063.001.017
063.004.242
063.004.243
063.004.244
063.004.246
063.004.247
063.004.248
063.001.449
063.004.249
066.000.016
066.000.018
063.004.253
063.004.254
063.004.255
063.004.257
063.004.258
063.004.259
063.004.260
063.004.261
063.004.262
063.000.455
063.004.263
063.004.264
063.004.265
063.000.700
063.000.701
063.001.326
063.000.702
063.000.703
063.000.704
063.000.456

LONA PLAST.4 X 3 M ENCERADA
LONA PLAST. AMAR RL 4X100M

LONA PLASTICA BRANCA E PRETA 200 MICRAS 08X100M

LONA PLASTICA PRETA ROLO 8X100M
LONA PLASTICA PRETA ROLO 4X100M
LONA PLASTICA PRETA ROLO 6X100M

10
10
20
5

50
50

LUMINARIA DE TETO SOBREPOR RET PALST BRANCO BIVO 50
LUMINARIA DE TETO SOBREPOR RET PLAST BIVOLT 30X30 50

LUMINARIA DE EMBUTIR 1,20M PARA 2 LAMPADAS
LUMINARIA DE EMBUTIR 60CM PARA 2 LAMPADAS
LUMINARIA DE EMERG.30 LEDS

LUMINARIA DE SOBREPOR 1,20M PARA 2 LAMPADAS
LUMINARIA DE SOBREPOR 60CM PARA 2 LAMPADAS

100
50
50
50
50

LUVA COLA E ROSCA AZUL C/BUCHA DE LATAO TAM 20MM 50
LUVA COLA E ROSCA AZUL COM BUCHA DE LATAO TAM 25} 200

LUVA COLA E ROSCA PVC TAMANHO 20MM
LUVA COLA E ROSCA PVC TAMANHO 25MM
LUVA CONDULETE 3/4"

LUVA DE CORRER SOLDAVEL 40MM

LUVA DE CORRER SOLDAVEL 50MM

LUVA DE CORRER SOLDAVEL 75MM

LUVA DE CORRER SOLDAVEL 20MM

LUVA DE CORRER SOLDAVEL 25MM

LUVA DE CORRER SOLDAVEL 32MM

LUVA DE CORRER SOLDAVEL 40M

LUVA DE CORRER SOLDAVEL 50M

LUVA DE PVC CANO LONGO 70CM ATE O OMBRO
LUVA DE RASPA 15CM

LUVA DE RASPA 30CM

LUVA DE RASPA 45CM

LUVA DE RASPA TM UNICO

LUVA DE VAQUETA DIVERSOS TAMANHOS
LUVA ELETRICISTA 10000V CLASSE 0
LUVA ELETRICISTA 7500V CLASSE 0

LUVA ESGOTO PVC 100 MM

LUVA ESGOTO PVC 150 MM

LUVA ESGOTO PVC 200MM

LUVA ESGOTO PVC 40 MM

LUVA ESGOTO PVC 50 MM

LUVA ESGOTO PVC 75 MM

LUVA LATEX DIVER. TAMANHOS

50
50
30
10
10
10
10
10
10
10
10
200
200
200
200
200
200

100
100
80

100
100
100
200

7197
272,82
3.288,95
1.450,53
647,27
457,15
23,70
44,21
206,47
97,11
2138
44,83
36,70
6,31
698
1,34
1,98
2,73
42,10
46,00
75,14
13,24
1392
31,85
4193
4453
76,17
29,38
3194
54,98
2823
2522
321,73
698,03
6,14
24,50
75,53
2,00
3,00
4,02
12,35

719,70
2.728,20
65.779,00
7.252,65
32.363,50
22.857,50
1.185,00
2.210,50
20.647,00
4.855,50
1.069,00
2.241,50
1.835,00
315,50
1.396,00
67,00
99,00
81,90
421,00
460,00
751,40
132,40
139,20
318,50
419,30
445,30
15.234,00
5.876,00
6.388,00
10.996,00
5.646,00
5.044,00
1.930,38
4.188,18
614,00
2.450,00
6.042,40
200,00
300,00
402,00
2.470,00
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063.001.398
063.004.266
063.004.267
063.004.268
063.004.269
063.004.270
063.004.271
063.004.272
063.003.515
063.001.130
063.004.273
063.004.274
063.004.275
063.004.276
063.004.277
063.004.278
063.004.279
063.004.280
063.004.282
299.000.002
063.004.281
063.004.283
063.001.357
063.001.358
063.004.286
063.000.710
103.000.171
103.000.172
063.004.289
063.004.290
063.004.291
063.004.292
063.004.293
103.000.173
063.004.294
063.004.295
063.002.760
063.002.761
063.004.297
063.004.298
063.000.459

LUVA NITRILICA DIVERSOS TM 100
LUVA P/ELETRODUTO RIGIDO GALV PESADO 1/2 BARRA 3M 50
LUVA P/ELETRODUTO RIGIDO GALV PESADO 3/4 BARRA 3M 50
LUVA P/ELETRODUTO RIGIDO GALV PESADO 1 1/2 BARRA 3 50
LUVA P/ELETRODUTO RIGIDO GALV PESADO 1 BARRA 3MT: 50
LUVA P/ELETRODUTO RIGIDO GALV PESADO 2 BARRAS 3M" 50
LUVA P/ELETRODUTO RIGIDO GALV PESADO 4 BARRA 3MT: 50
LUVA PU-LUVA EP| PRETA DE POLIURETANO DIVERSOS TAI 50

LUVA PVC PARA ELETRODUTO 1/2" 50
LUVA PVC PARA ELETRODUTO 3/4" 30
LUVA PVC PARA ELETRODUTO 1 1/2 30
LUVA PVC POARA ELETRODUTO 1 30
LUVA PVC PARA ELETRODUTO 2 30
LUVA PVC PARA ELETRODUTO 4 30
LUVA SOLDAVEL PVC TAMANHO 20MM 100
LUVA SOLDAVEL PVC TAMANHO 25MM 100
LUVA SOLDAVEL PVC TAMANHO 32MM 100
LUVA SOLDAVEL PVC TAMANHO 40MM 100
LUVA SOLDAVEL PVC TAMANHO 50MM 100
MAGANETA PORTA CROMADO COM FECHADURA COMPLET 50
MACHADINHA AGO FORJADO C/UNHA 26CM C/CABO 10
MACHADO COM CABO DE MADEIRA 50CM 40
MANGUEIRA JARDIM 1/2 200
MANGUEIRA JARDIM 3/4 150
MANGUEIRA DE NIVEL CRISTAL 5/16 30
MANGUEIRA DE NIVEL CRISTAL 3/8 100
MANGUEIRA PARA GAS 120CM COM VALVULA 30
MANGUEIRA PARA GAS DE COZINHA 30
MANGUEIRA PVC PRETA 1 'ROLO DE 50M 50
MANGUEIRA PVC PRETA 1/2 ROLO DE 50M 50
MANGUEIRA PVC PRETA 3/4 ROLO 50M 100
MANGUEIRA PVC PRETA 60MM 50
MANGUEIRA TRANGADA CRISTAL 100

MANOMETRO REGULADOR REG DE PRESSAO 13 BOTIWAO 20
MANTA LIQUIDA IMPERMEABILIZANTE PARALAJE 18KG 30
MAQUINA DE CINTAR POSTE CATRACA BLINDADA P/FITA DI 10

MARRETA C/ CABO 05KG 20
MARRETA C/CABO 10KG 10
MARTELETE COMBINADO SDS PERFURADOR DE IMPAC 80C 6
MARTELETE ROMPEDOR ELETRICOM 2KG BIVOLT 5
MARTELO C/ UNHA 20

13,46
1347
8,62
1542
9,91
16,80
79,74
526
0,92
1,15
2,25
125
421
14,22
074
076
2,33
6,05
3,96
65,79
17,44
124,16
473
10,18
3,40
9,55
79,09
546
146,49
100,00
136,69
1.094,34
6,58
67,70
136,42
287,70
3078
655,16
1.015,89
1.015,62
4047

1.346,00
673,50
431,00
771,00
495,50
840,00

3.987,00
263,00

46,00
34,50
67,50
37,50
126,30
426,60
74,00
76,00
233,00
605,00
396,00

3.289,50

1.174,40

4.966,40
946,00

1.527,00
102,00
955,00

237270
163,80

7.324,50

5.000,00

13.669,00
54.717,00
658,00

1.354,00

4.092,60

2.877,00
615,60

6.551,60

6.095,34

5.078,10
809,40




image18.png
698
699
700
701
702
703
704
705
706
707
708
709
710
71
712
713
714
715
716
77
718
719
720
721
722
723
724
725
726
727
728
729
730
731
732
733
734
735
736
737
738

063.000.842
063.001.406
063.000.569
063.004.301
088.000.036
063.004.304
063.004.306
063.004.307
063.004.308
063.000.570
063.004.309
046.000.137
046.000.138
063.004.310
063.000.218
063.001.120
063.001.121
063.004.311
063.004.313
063.004.316
063.000.462
063.003.047
063.004.318
063.004.319
063.004.320
063.004.321
063.004.323
063.004.324
063.004.325
063.001.462
063.001.463
046.000.139
061.000.209
063.004.328
063.004.329
063.004.330
063.001.331
063.004.332
063.000.571
063.000.572
063.004.334

MASCARA DESC.VOPFF2 C VALVULA 200
MASCARA DESCART.S/VALVULA 150
MASSA CORRIDA PVA LT 18L 100
MASSA CORRIDA PVA LATA 3,61 150
MASSA PLASTICA 1KG 500
MASSEIRA PARA CONCRETO 58X58CM 5

MEIO FIO DE CONCRETO PRE MOLDADO 80CMX30CMX12Ch 15.000
MICTORIO SIFONADO 52X34 C/KIT INSTALAGAO IM100 BCO 75
MIGUELAO FIXADOR DE CABOS DIAM 10MM PCT C/100UN 20

MIOLO P/FECHADURA EXTERNA 50
MISTURADOR BATEDOR DE ARGAMASSA E TINTA SDS 10X¢ 10
MORSA TORNO DE BANCADA LINHA PROFISSIONAL 5
MOTO ESMERIL DE BANCADA 360W 220V 3
MOTOCOMPRESSOR DE AR DIRETO C/ACESSORIOS P/ PINT 3
MOURAO DE ALAMBRADO. 125
MURO PRE FABRIC.1,80X1 M 250
MURO PRE FABRIC.2,40X1M 250
NADERITE NAVAL 15MM(2,20X1,10M) 120
NIPLE DE PVC ROSCAVEL 1/2 10
NIPLE DE PVC ROSCAVEL 3/4 10
NIVEL ALUM. ANGULO 360 20
OLEO DESEMGRIPANTE 300ML.. 50

PA AJUNTADEIRA DE BICO C/CABO DE MADEIRA LONGO 121 60
PA AJUNTADEIRA QUADRADA N°3 C/CABO DE MADEIRA RE" 30
PACOTE CLIP ESPAGADOR NIVELADOR DE PISO 500
PADRAO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA F3 4
PADRAO BIFASICO 63A 7 METROS INCLUINDO DISJUNTOR 10
PADRAO MONOFASICO 63A 7 METROS INCLUINDO DISJUNT 10
PADRAO TRIFASICO 63A 7 METROS INCLUINDO DISJUNTOR 20

PAINEL LED EMBUTIR 24W 20
PAINEL LED SOBREPOR 24W 20
PARAFUSADEIRA 20V MOTOR BRUSHELESS 4
PARAFUSO AUTOBROCANTE 12X3/4 CB 1/4 600
PAAFUSO AUTOBROCANTE 12X3/4 CB 5/16 600
PARAFUSO AUTOBROCANTE 14X1/2 CB 1/4 600
PARAFUSO AUTOBROCANTE 14X1/2 CB 5/16 150
PARAFUSO C/BUCHA PIVASO 10MM 50
PARAFUSO C/CABEGA+BUCHA PARA VASO SANITARIO 150
PARAFUSO C/BUCHA LAVATORIO/CL 600
PARAFUSO C/BUCHA LAVAT./COLUNA 600
PARAFUSO GALVANIZADO 200MM 150

252
1,62
92,06
31,86
35,86
4326
35,88
692,16
14,81
44,40
52,03
34373
350,32
917,25
126,57
432,89
484,63
240,34
1,48
255
101,25
891
67,87
67,59
13,16
0,00
1.948,84
1.502,94
2.644,83
4093
4043
414,71
041
031
113
063
289
306
378
412
2597

504,00
243,00
9.206,00
4.779,00
17.930,00
216,30
538.200,00
51.912,00
296,20
2.220,00
520,30
1.718,65
1.050,96
275175
15.821,25
108.222,50
121.157,50
28.840,80
14,80
25,50
2.025,00
445,50
4.072,20
2.027,70
6.580,00
0,00
19.488,40
15.029,40
52.896,60
818,60
808,60
1.658,84
246,00
186,00
678,00
94,50
144,50
459,00
2.268,00
2.472,00
3.895,50
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063.004.335
063.000.575
063.004.337
063.004.340
063.004.341
063.004.342
063.001.236
063.001.237
063.001.238
063.003.265
063.001.240
063.001.259
063.002.767
063.001.101
063.004.343
063.004.344
063.004.345
063.001.102
063.004.346
063.004.347
063.000.846
063.003.269
063.001.244
063.000.465
063.000.848
063.000.489
063.000.490
063.000.491
063.000.492
063.000.493
063.000.494
063.000.495
063.000.496
063.002.811
063.002.812
063.002.813
063.002.814
063.002.815
063.003.523
063.003.524
087.000.009

PARAFUSO PHILIPS CABEGA ESCARIADA C/ BUCHA DE 10M 600

PARAFUSO PHILIPS CAB.PANELA

600

PARAFUSO PHILIPS CABEGA PANELA COM BUCHA DE 12MA 300
PARAFUSO PHILIPS CABEGA PANELA COM BUCHA DE 5MM 300

PARAFUSO PHILIPS CABEGA PANELA COM BUCHA 6MM
PARAFUSO PHILIPS CABEGA PANELA COM BUCHA DE 8MM

PARAFUSO SEXTAVADO 1/4X1
PARAFUSO SEXTAVADO 1/4X1/2
PARAFUSO SEXTAVADO 1/4X2
PARAFUSO SEXTAVADO 5/16X1..
PARAFUSO SEXTAVADO 5/16X2
PAVERS 10X20X06

PE DE CABRA ACO FORJADO 80CM
PECA DE EUCAL.TRAT.10X12 3M

PEGA DE EUCALIPTO TRATADO 10X12 6M
PEGA DE EUCALIPTO TRATADO 12X14 3M
PEGA DE EUCALIPTO TRATADO 18X20 3M

PECA DE EUCAL.TRAT.6X8 3M

PEGA DE EUCALIPO TRATADO 6X8 6M
PEGA DE EUCALIPTO TRATADO 8X10 3M
PENEIRA P AREIA 55CM ARO PLAST

PIA DE COZINHA ACO INOX 1,2M..
PIA DE COZ.GRANITO 160CM
PICARETA ALVIAO 90 CM
PICARETA PA LARGA E MACHAD.
PINCEL DE CERDA SINT. 12"
PINCEL DE CERDA SINT. 3/4"
PINCEL DE CERDA SINT.1"
PINCEL DE CERDA SINT. 1 1/2"
PINCEL DE CERDA SINT. 2 1/2"
PINCEL DE CERDA SINT. 2*
PINCEL DE CERDA SINT. 3'
PINCEL DE CERDA SINT.4"
PINCEL DE PELO 1/2"

PINCEL DE PELO 3/4"

PINCEL DE PELO 1 1/2*

PINCEL DE PELO 2"

PINCEL DE PELO 2 1/2"

PINO FEMEA

PINO MACHO

PISO CERAMICO 60X60 ACETINADO Pl4

200
500
500
1.000
1.000
150
150
600
10
80
80
50
10
100
20
90
10
10
10
10
10
50
50
50
50
50
50
50
50
50
50
50
50
50
50
50
800

2,13
1,50
2,67
0,53
4976
1,04
0,30
0,36
047
048
0,95
183
47,10
141,17
177,75
140,45
296,53
50,00
95,18
60,27
27,30
249,26
590,70
130,27
82,67
3,08
346
374
4,16
7,86
6,31
10,53
15,97
3,05
3,55
4,59
673
8,00
5,00
503
60,32

1.278,00
900,00
801,00
159,00

9.952,00
520,00
150,00
360,00
470,00

72,00
142,50

1.098,00

471,00
11.293,60
14.220,00

7.022,50

2.965,30

5.000,00

1.903,60

5.424,30
273,00

2.492,60

5.907,00

130270
826,70
154,00
173,00
187,00
208,00
393,00
315,50
526,50
798,50
152,50
177,50
229,50
336,50
400,00
250,00
251,50

48.256,00
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087.000.010
087.000.011
087.000.012
063.004.349
063.004.350
063.004.351
063.004.352
063.004.353
063.004.354
063.004.355
063.004.356
063.004.357
063.004.358
063.004.359
063.001.472
063.001.473
063.001.474
065.000.182
065.000.183
065.000.184
065.000.185
065.000.186
063.004.312
063.000.017
063.004.314
066.000.268
066.000.269
063.004.315
063.004.317
067.000.066
067.000.067
067.000.068
067.000.069
067.000.070
063.001.278
063.004.322
063.004.326
063.004.327
067.000.071
063.000.030
063.003.279

PISO CERAMICO 60X60 BRILHANTE P14

PISO CERAMICO 75X75 ACETINADO RETIFICADO Pl4
PISO CERAMICO 75X75 BRILHANTE RETIFICADO Pl4

PLACA 4X4 15+1S
PLACA 4X4 C/SAIDA FIO

800
800
800
200
200

PLACA+SUPORTE 4X2 TERMOPLAS 1 FURO 9,5MM LINHA LI; 200
PLACA+SUPORTE 4X2 TERMOPL 1 POSTO HORIZONTAL LIN 200
PLACA+SUPORTE 4X2 TERMOPL 2 POSTOS AFASTADOS LI} 200
PLACA+SUPORTE 4X2 TERMOPL 2 POSTOS JUNTOS LINHA 200
PLACA+SUPORTE 4X2 TERMOPLA 3 POSTOS JUNTOS LINH/ 50
PLACA+SUPORTE 4X2 TERMOPL CEGA LINHA LIZ BRANCA 20
PLACA+SUPORTE 4X4 TERMOPL CEGA LINHA LIZ BRANCA 20

PLACA 4X4 25+2S

PLACA 4X4 35+3S

PLACA CEGA 4X2

PLACA CEGA 4X4

PLACA CEGA TETO REDONDA
PLAFONIER REDONDO PLASTICO BRANCO
PLUG ENERGIA FEMEA 10A

PLUG ENERGIA FEMEA 20A

PLUG ENERGIA MACHO 10A

PLUG ENERGIA MACHO 20A

PNEU PARA CARRINHO DE MAO 8"
PO DE PEDRA
PONTEIROREDONDO 10"
PONTEIROREDONDO 12"
PONTEIRO REDONDO 14"

PORCELANATO RETIFICADO ACETINADO 70X70

PORCELANATO RETIFICADO POLIDO 7070
PORTA ALMOFADA 210X70CM

PORTA ALMOFADA 210X80CMM
PORTA LISA COMPENSADO 210X60 CM
PORTA LISA COMPENSADO210X70CM
PORTA LISA COMPENSADO 210X80 CM
PORTA LISA PRANCHETA 2.10X90CM
POSTE PA4 (PADAO CEMIG)

POSTE PAS5 (PADRAO CEMIG)

POSTE PA6 (PADRAO CEMIG)
PRANCAO 20X7X3,5 EUCALIPTO
PEDRA MARROADA

PREGO 10X10 SEM CABECA..

20
20
25
50
25
20
20

10
10
10
10
3.000
30
20

10
1.000
1.000
50
50
50
50
50
50
50
50
50
600
500
30

60,34
54,09
7247
1044
10,63
6,22
6,68
6,18
595
592
1043
10,58
1043
10,86
3,20
8,13
6,30
4,02
9,09
8,06
7,61
778
39,13
230,22
25,49
2926
32,16
53,25
70,40
1.338,52
1.451,57
295,62
1.322,95
344,60
333,53
801,08
1.676,31
2.218,86
201,51
232,48
3727

48.272,00
43.272,00
57.976,00
2.088,00
2.126,00
1.244,00
1.336,00
1.236,00
1.190,00
296,00
208,60
211,60
208,60
217,20
80,00
406,50
157,50
80,40
181,80
80,60
76,10
77,80
391,30
690.660,00
764,70
585,20
321,60
53.250,00
70.400,00
66.926,00
72.578,50
14.781,00
66.147,50
17.230,00
16.676,50
40.054,00
83.815,50
110.943,00
120.906,00
116.240,00
1.118,10
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063.000.373
063.003.281
063.003.282
063.003.283
063.003.284
063.004.331
063.004.333
063.002.492
063.000.601
063.001.378
063.002.774
065.000.187
060.000.039
065.000.188
063.004.338
065.000.189
063.004.339
065.000.190
065.000.191
065.000.192
063.000.471
046.000.140
065.000.193
065.000.194
065.000.195
065.000.196
063.004.348
063.000.713
063.000.714
063.000.715
063.001.328
066.000.252
063.001.329
063.000.716
066.000.253
066.000.254
065.000.167
065.000.168
065.000.169
065.000.170
065.000.171

PREGO COM CABECA 15X15

PREGO COM CABECA 17X21

PREGO COM CABECA 18X30.

PREGO COM CABECA 19X36.

PREGO COM CABECA 27X72.

PREGO DE AGO COM CABEGA 17X21

PREGO DE AGO PARA CONCRETO 15X15

PREGO TELHEIRO 18X30

PREGO TELHEIRO 19 X 36

PROLONGADOR TORNEIRA METAL

PRUMO PAREDE 1KG

QUADRO DE DISTRIBUIGAO DE LUZ EMBUTIR

PORTA CORREDICA/ REMOVER

QUADRO DE DISTRIBUICAO EMBUTIR 12/16 DISJUNTORES F
QUADRO DE DISTRIBUIGAO EMBUTIR 6/8 DISJUNTOR PVC
QUADRO DE DISTRIBUICAO PARA SOBREPOR 12 DISJUNTO
QUADRO DISTRIBUIGAO AGO CARBONO

QUADRO DISTRIBUIGAO AGO CARBONO TRIFASICO 100A
QUADRO DISTRIBUIGAO AGO CARBONO TRIFASICO 150A
QUADRO DISTRIBUIGAO AGO CARBONO TRIFASICO 150A
RASTELO 11 DENTES

RASTELO PLASTICO 22 DENTES COM CABO

REATOR ELETRICO 1X20 W BIVOLT

REATOR ELETRICO 1X40 W BIVOLT

REATOR ELETRONICO 2X20 W BIVOLT

REATOR ELETRONICO 2X40 W BIVOLT

REBITE REPUXO EM ALUMINIO TAMANHOS DIVERSOS C/10t
REDUCAO PVC ESGOTO 100X50MM

REDUCAO PVC ESGOTO 100X75MM

REDUCAO PVC ESGOTO 150X100MM

REDUCAO PVC ESGOTO 200X100MM

REDUGAO PVC ESGOTO 200X150MM

REDUCAO PVC ESGOTO 50X40MM

REDUCAO PVC ESGOTO 75X50MM

REFIL PARA BEBEDOURO 50L

REFIL PARA CAIXA D'AGUA

REFLETOR 100W LED SUPER BRANCO BIVOLT
REFLETOR 200W LED SUPER BRANCO BIVOLT
REFLETOR DE 150W

REFLETOR DE 200W

REFLETOR DE LED 1000W

30
30
30
30
30
10
10
10
10
10
10
30
30
30
30
30
30
30
30
30
20
10
20
20
20
10
100
30
30
30
100
30
100
30
50
30
200
200
50
50
50

2531
18,99
2034
19,15
28,10
2156
76,48
3059
44,19

6,79
60,79
207,13
300,67
106,87
66,83
175,36

1.437,62

1.453,34

153543

1.661,02
41,00
39,67
56,54
80,41
59,28

124,25
104,66
12,12
14,96
42,88
216,46
95,66
2,09
634
59,41
3163
44,56
85,61
10346
96,30
881,73

759,30
569,70
610,20
574,50
843,00
215,60
764,80
305,90
441,90
67,90
607,90
6.213,90
9.020,10
3.206,10
2.004,90
5.260,80
34.128,60
34.600,20
46.062,90
49.830,60
820,00
396,70
1.130,80
1.608,20
1.185,60
1.242,50
10.466,00
363,60
448,80
1.286,40
21.646,00
2.869,80
209,00
190,20
2.970,50
948,90
8.912,00
17.122,00
5.173,00
4.815,00
44.086,50
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862 065.000.172  REFLETOR DE LED 100W 50 109,35 5.467,50

863 065.000.173  REFLETOR DE LED 1500W 50 1.423,16 71.158,00
864 065.000.174  REFLETOR DE LED ELETRICO 400W 100 195,85 19.585,00
865 065.000.175  REFLETOR DE LED 50W 100 32,07 3.207,00
866 065.000.176  REFLETOR DE LED 500W 100 343,77 34.377,00
867 065.000.177  REFLETOR DE LED 600W 50 48541 24.270,50
868 065.000.178  REFLETOR DE LED 800W 50 818,33 40.916,50
869 063.002.619  REGISTRO DE ESFERA ROTAT.20MM 30 1044 313,20
870 063.002.620  REGISTRO DE ESFERA ROTAT.25MM 30 12,33 369,90
871 063.002.621  REGISTRO DE ESFERA ROTAT.32MM 30 2327 698,10
872 063.002.622  REGISTRO DE ESFERA ROTAT.40MM 30 33,92 1.017,60
873 063.003.790  REGISTRO DE ESFERA PVC 50MM 30 36,11 1.083,30
874 066.000.255 REGISTRO DE ESFERA ROTATIVO 75MM 50 137,10 6.855,00
875 066.000.256  REGISTRO DE GAVETA 11/2 40 236,80 9.472,00
876 063.002.623  REGISTRO DE GAVETA ROTAT.20MM 50 62,49 3.124,50
877 063.002.624  REGISTRO DE GAVETA ROTAT.25MM 50 6541 3.270,50
878 066.000.257  REGISTRO DE GAVETA ROTATIVO 32MM 1P 50 105,25 5.262,50
879 066.000.258  REGISTRO DE GAVETA ROTATIVO 40MM 1,1/4 30 130,52 3.915,60
880 066.000.259  REGISTRO DE PRESSAO ROTATIVO 20MM 30 64,30 1.929,00
881 063.002.628  REGISTRO DE PRESSAO ROTAT.25MM 30 83,18 2.495,40
882 066.000.260  REGISTRO GAVETA FERRO FUNDIDO 60MM 10 690,98 6.909,80
883 063.004.284  REGUA ALUMINIO PARA PEDREIRO 3M 10 146,12 1.461,20
884 063.004.285 REGUA ALUMINIO PARA PEDREIRO COM 2 METROS 10 70,35 703,50
885 063.004.287  REGUA ALUMINIO PARA PEDREIRO COM 3 METROS 10 143,92 1.439,20
886 065.000.179  REGUA EM TERMOPLASTICO 3 TOMADAS 2P+T COM COMP! 10 14,21 142,10
887 065.000.180  REGUA EM TERMOPLASTICO 4 TOMADAS 2P+T 10 12,71 127,10
888 066.000.261  REGULADOR PARA GAS DOMESTICO 30 48,86 1.465,80
889 063.004.288  REJUNTE DE SACO PLASTICO 5KG 250 67,75 16.937,50
890 063.003.289  REJUNTE SACO PLASTICO 1KG.. 500 11,13 5.565,00
891 065.000.181  RELE FOTOELETRICO COM PINO- CAPACIDADE CARGA 100 100 25,90 2.590,00
892 066.000.262 REPARP PARA VALVULA DE DESCARGA ASTRA 20 98,34 1.966,80
893 066.000.263 ~ REPARO PARA VALVULA DE DESCARGA CIPLA 20 90,72 1.814,40
894 066.000.264 ~ REPARO PARA VALVUGA DE DESCARGA DOCOL 20 63,62 1.272,40
895 066.000.265 REPARO PARA VALVULA DE DESCARGA DOCOL 1°1/4 40 64,83 2.593,20
896 066.000.266 ~REPARO PARA VALVULA DE DESCARGA HYDRA 20 66,58 1.331,60
897 066.000.267  REPARO PARA VALVULA DE DESSCARGA HYDRA 17112 40 65,68 2.627,20
898 063.001.377  REPARO/CABECOTE P/TORNEIRA 15 35,13 526,95
899 350.000.035  RESINA ACRILICA BASE AGUA INCOLOR 18L. 40 313,66 12.546,40
900 350.000.036  RESINA ACRILICA BASE AGUA INCOLOR 3,6 L 40 9176 3.670,40
901 350.000.037  RESINA ACRILICA BASE SOLVENTE 3,6 L 40 167,13 6.685,20

902 350.000.038  RESINA ACRILICA PARA APLICAGAO EM TELHAS 30 329,20 9.876,00
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903
904
905
906
907
908
909
910
911
912
913
914
915
916
917
918
919
920
921
922
923
924
925
926
927
928
929
930
931
932
933
934
935
936
937
938
939
940
941
942
943

350.000.039
063.004.296
063.004.299
063.004.300
063.004.302
063.004.303
063.004.305
063.004.219
063.004.221
063.004.223
063.004.226
067.000.059
067.000.060
067.000.061
063.001.105
063.001.391
350.000.023
350.000.024
350.000.025
350.000.026
350.000.027
350.000.028
046.000.104
046.000.105
046.000.106
046.000.102
350.000.029
350.000.030
350.000.031
046.000.130
046.000.131
063.000.509
350.000.032
063.001.815
063.002.776
046.000.132
046.000.133
063.000.727
066.000.251
063.001.858
063.004.245

RESINA BRILHANTE INCOLOR BASE SOLVENTE 18 L
REVESTIMENTO CERAMICO 30,5X60,5CM
REVESTIMENTO CERAMICO PAREDE 33X59 BRILHANTE
REVESTIMENTO CERAMICO PAREDE 34X60 ACETINADO
REVESTIMENTO CERAMICO PAREDE 34X60 BRILHANTE
REVESTIMENTAO CERAMICO PAREDE 45X32 ACETINADO
REVESTIMENTO CERAMICO PAREDE 45X32 BRILHANTE
REVESTIMENTO CERAMICO PAREDE 54X29 ACETINADO
REVESTIMENTO CERAMICO PAREDE 54X29 BRILHANTE

20

100
300
300
300
300
300
300
300

REVESTIMENTO PEDRAS NATURAIS QUARTZO MICA 23KG F 300
REVESTIMENTO CIMENTAO QUEIMADO RUSTICO VARIAS C 200
RIPA DE PARAJU 4X2 CM COM COMPRIMENTO DE CORTE S 100

RIPA DE PINUS APLAINADA 2,5X1 3M
RIPA PARA TELHADO 5CMX6M

RIPAO DE EUCAL.2,3X5CM 3M

RODA COMPLETA P/CARRINHO DE
ROLO ANTI RESPINGO 09CM

ROLO ANTI RESPINGO 15CM

ROLO ANTI RESPINGO 23CM

ROLO ANTIGOTA 15 CM

ROLO ANTIGOTA 23 CM

ROLO CABELO DE ANJO 23CM

ROLO DE ESPUMA 10CM C/CABO...
ROLO DE ESPUMA 15CM C/CABO...
ROLO DE ESPUMA 23CM C/CABO...
ROLO DE ESPUMA 05CM C/CABO...
ROLO DE LA NATURAL 23 CM

ROLO DE LA PELE DE CARNEIRO EXTRA 23CM
ROLO DE LA PELE DE CARNEIRO 23 CM
SABRE DE MOTOSSERRA 38 DENTES
SABRE DE MOTOSSERRA 48 DENTES
SELADOR ACR.BRANCO LT 18L
SELANTE PU CORES DIVERSAS 280G
SERRA STARRET.

SERROTE CARPINTEIRO 22"
SERROTE CURSO PARA PODAS 12

100
300
250
50
30
30
30
30
30
100
30
100
100
100
100
100
100
20
20
200
50
200
20
50

SERROTE PARA GESSO DRYWALL 7POL 180MM SERRA 2 L/ 20

SIFAO DUPLO EXTENSIVEL PLAST.
SIFAO EXTENSIVEL PLASTICO BRANCO
SINFAO SIMPLES PLASTICO BRANCO

100
100
300

SILICONE AUTOMOTIVO RESISTENTE ALTA TEMPERATURA 50

775,52
47,16
2043
2233
2157
26,46
25,60
2233
21,60

800,95

254,63
15,49
25,36
2157
2346

138,21
15,11
18,78
2252
3191
37,94
47,07

8,14
8,62
10,70
2,38
28,62
95,64
6371
178,75
439,92
1.443,59
17,38
15,35
36,49
2953
46,12
18,34
8,60
8,18
2141

15.510,40
4.716,00
6.129,00
6.699,00
6.471,00
7.938,00
7.680,00
6.699,00
6.480,00

240.285,00

50.926,00
1.549,00
2.536,00
6.471,00
5.865,00
6.910,50

453,30
563,40
675,60
957,30
1.138,20
4.707,00
244,20
862,00
1.070,00
238,00
2.862,00
9.564,00
6.371,00
3.575,00
8.798,40
288.718,00
869,00
3.070,00
729,80
1.476,50
922,40
1.834,00
860,00
2.454,00
1.070,50
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944
945
946
947
948
949
950
951
952
953
954
955
956
957
958
959
960
961
962
963
964
965
966
967
968
969
970
971
972
973
974
975
976
o77
978
979
980
981
982
983
984

063.002.498
350.000.033
350.000.034
046.000.134
065.000.161
063.004.250
063.004.251
063.004.252
046.000.135
046.000.136
067.000.062
067.000.063
067.000.064
067.000.065
063.000.857
063.000.856
063.004.256
347.000.013
347.000.014
347.000.015
065.000.162
065.000.163
065.000.164
065.000.165
065.000.166
066.000.229
066.000.230
066.000.231
066.000.232
066.000.233
066.000.234
066.000.235
066.000.236
066.000.237
066.000.238
066.000.239
066.000.240
066.000.241
063.004.181
063.004.182
065.000.157

SILICONE USO GERAL BRAN.280G
SOLVENTE AGUARRAS LATA 900ML
SOLVENTE THINNER LATA 900ML.

SOPRADOR TERMICO 3 ESTAGIOS 2000W 127V
SOQUETE P/LAMPADA INCANDECENTE C/FIOS E CABOS

SULFATO DE ALUMINIO

SUPER COLA FRACO DE 20 G (CIANOACRILATO)
SUPORTE DE PAPEL HIGIENICO PARA BANHEIRO

50
50
50

200
200
30
30

SUPORTE MANUAL PARA LIZA DE PAREDE COM CONECTOF 30

SUPORTE PARA ROLO DE PINTURA 23 CM TIPO GAIOLA

TABUA PINUS 10CM X 3MTS.
TABUA PINUS 15CM X 3MTS
TABUA PINUS 20CM X 3MTS.
TABUA EM PINUS 30CM X 3 MTS
TAMBOR DE 200L EM LATAO
TAMBOR DE 200L EM POLIETILENO

TAMPA COM ACENTO PARA VASO SANITARIO

20

100
100
200
500
100
200
100

TAMPA DE AGO 20X20 PARA INSTALAGAO ELETRICA PADR 100
TAMPA DE AGO 30X30 PARA INSTALAGAO ELETRICA PADR 100
TAMPA DE AGO 60X60 PARA INSTALAGAO ELETRICA PADR 50

TAMPA PICONDULETE 1 POLEGADA GALVANIZADO
TAMPA PICONDULETE 1 TECLA GALVANIZADO
TAMPA PICONDULETE 2 TECLAS GALVANIZADO
TAMPA PICONDULETE 3 TECLAS GALVANIZADO

TAMPAO ALUMINIO 102MM

TAMPAO ALUMINIO 127MM

TAMPAO DE CANO DE ESGOTO 100MM
TAMPAO DE CANO DE ESGOTO 150MM
TAMPAO DE CANO DE ESGOTO 40MM
TAMPAO DE CANO DE ESGOTO 50MM
TAMPAO DE CANO ESGOTO 200MM
TAMPAO SOLDAVEL 75MM

TAMPAO SOLDAVEL 20

TAMPAO SOLDAVEL 25

TAMPAO SOLDAVEL 32

TAMPAO SOLDAVEL MARROM 1/2 MM
TAMPAO SOLDAVEL MARROM 3/4MM

50
200
200
200
20
20
20
20
20
20
20
20
50
50
50
20
20

TAMPAO CEGO EM TERMOPLASTICO SISTEMA MODULAR B 50

TANQUE 1,20M
TANQUE 1,40 M

TE ADAPTADOR DE ENERGIA DE 10A PARA 20A

20
20
100

2049
27,83
19,28

326,91

205

913

753
2249
59,32
1093
17,07
26,63
3542
54,18

492,48

128,93
3494
7441

118,50

788,83

7.90
7,58
782
7,50
13,09
17,75
795
40,04
2,80
479
6748
45,02
1,40
1,63
261
1,30
1,62
1,16
539,41
633,57
6,11

1.024,50
1.391,50
964,00
1.634,55
410,00
1.826,00
225,90
674,70
1.779,60
218,60
1.707,00
2.663,00
7.084,00
27.090,00
49.248,00
25.786,00
3.494,00
7.441,00
11.850,00
39.441,50
395,00
1.516,00
1.564,00
1.500,00
261,80
355,00
159,00
800,80
56,00
95,80
1.349,60
900,40
70,00
76,50
130,50
26,00
30,40
58,00
10.788,20
12.671,40
611,00
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985
986
987
988
989
990
991
992
993
994
995
996
997
998
999
1000
1001
1002
1003
1004
1005
1006
1007
1008
1009
1010
1011
1012
1013
1014
1015
1016
1017
1018
1019
1020
1021
1022
1023
1024
1025

063.001.322
063.000.729
063.000.730
063.001.327
063.000.731
063.000.732
066.000.242
063.001.150
063.001.321
066.000.243
066.000.244
066.000.245
066.000.246
066.000.247
066.000.248
063.000.737
066.000.249
066.000.250
063.004.191
063.004.192
063.004.193
063.004.195
063.004.198
063.000.861
063.004.200
063.004.202
063.002.785
063.001.052
063.003.294
063.000.607
063.004.204
063.002.504
063.003.297
249.000.050
063.004.205
063.004.206
063.004.207
063.004.212
063.004.213
063.004.214
063.004.215

TE ESGOTO OCRE 150MM

TE ESGOTO PVC 100 MM

TE ESGOTO PVC 150 MM

TE ESGOTO PVC 200MM

TE ESGOTO PVC 40 MM

TE ESGOTO PVC 50 MM

TE ESGOTO PVC 75MM

TE PVC ELETRODUTO 20X10 MM

TE REDUCAO ESGOTO OCRE 150X100

TE SOLDAVEL COM BUCHA LATAO 20X1/2
TE SOLDAVEL COM BUCHA LATAO 25X1/4
TE SOLDAVEL COM BUCHA LATAO 32X3/4
TE SOLDAVEL PVC 20MM

TE SOLDAVEL PVC 25MM

TE SOLDAVEL PVC 32MM

TE SOLDAVEL 40 MM

TE SOLDAVEL PVC 50MM

TE SOLDAVEL PVC 75MM

TELA ALAMBRADO GALVANIZADA 2,5
TELA ALAMBRADO GALVANIZADO ROLO 25M FIO 14
TELA ALAMBRADO GOLVANIZADO ROLO 25M FIO 16
TELA HEXAGONAL TIPO 2 GALINHEIRO
TELA HEXAGONAL TIPO 3 MANGUEIRAO
TELA MOSQUETEIRO 1MMX50M NYLON
TELA PARA ALVENARIA 7,5X50 CM

100
100
100
100
100
100
100
100
100
200
100
200
300
300
200
200
200
100
60

50

50

200
200
75

200

TELA PLASTICA DE SINALIZAGAO PARA TAPUME COR LARA 20

TELA SOMBRITE COR PRETA 3X50M

TELHA AMIANTO 244X50 CM

TELHA CUMEEIRA 23X42X6,35CM.

TELHA TRANSPARENTE 244X50CM

TELHA FIBRO CIMENTO 244X50CM

TELHA PLAN CERAMICA COLONIAL BICA

TELHA PLAN CERAMICA COLONIAL CAPA|

TELHA GALVALNIZADA TRAPEZOIDAL

TERMINAL OLHAL DE COMPRESSAO MEDIDAS 150MM
TERMINAL OLHAL DE COMPRESSAO MEDIDAS 16MM
TERMINAL OLHAL DE COMPRESSAO MEDIDAS 240MM
TERMINAL OLHAL DE COMPRESSAO MEDIDA 35MM
TERMINAL OLHAL DE COMPRESSAO MEDIDAS 50MM
TERMINAL OLHAL DE COMPRESSAO MEDIDAS 70MM
TERMINAL OLHAL DE COMPRESSAO MEDIDAS 95MM

100
1.250
1.000
200
1.000
1.000
250
2.000
10
10
10
10
10
10
10

41854
686
59,00
377,43
414
590
15,42
1,14
86,05
787
917
871
113
1,22
394
688
6,15
165,15
573,20
147042
873,28
42091
1.099,32
188,02
266
133,37
390,59
37,82
582
7995
3724
541
576
57,20
34,91
27
3777
514
7,65
1,73
16,18

41.854,00
686,00
5.900,00
37.743,00
414,00
590,00
1.542,00
114,00
8.605,00
1.574,00
917,00
1.742,00
339,00
366,00
788,00
1.376,00
1.230,00
16.515,00
34.392,00
73.521,00
43.664,00
84.182,00
219.864,00
14.101,50
532,00
2.667,40
39.059,00
47.275,00
5.820,00
15.990,00
37.240,00
5.410,00
1.440,00
114.400,00
349,10
27,10
377,70
51,40
76,50
117,30
161,80
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1026
1027
1028
1029
1030
1031
1032
1033
1034
1035
1036
1037
1038
1039
1040
1041
1042
1043
1044
1045
1046
1047
1048
1049
1050
1051
1052
1053
1054
1055
1056
1057
1058
1059
1060
1061
1062
1063
1084
1085
1066

065.000.158
065.000.159
065.000.160
063.004.217
065.000.148
065.000.149
065.000.150
046.000.128
063.004.144
063.004.145
063.004.147
063.004.148
063.004.151
063.004.152
350.000.003
063.003.106
350.000.004
350.000.005
350.000.006
350.000.007
350.000.008
350.000.009
350.000.010
350.000.011
350.000.012
350.000.013
350.000.014
350.000.015
350.000.016
350.000.017
350.000.018
350.000.019
350.000.020
350.000.021
350.000.022
063.001.422
063.001.423
065.000.152
065.000.153
065.000.154
065.000.147

TERMINAL SIMPLES MEDIDAS 1,5MM PACOTE COM 100 PEG 10
TERMINAL TUBULAR SIMPLES MEDIDAS 10MM PACOTE CO! 10
TERMINAL TUBULAR SIMPLES MEDIDAS 16MM PACOTE CO! 10
TERMINAL TUBULAR SIMPLES MEDIDAS 2,5 MM PACOTE CC 50
TERMINAL TUBULAR SIMPLES MEDIDAS 35MM PACOTE CO! 10
TERMINAL TUBULAR SIMPLES MEDIDAS 4MM PACOTE COM 50
TERMINAL TUBULAR SIMPLES MEDIDAS 6MM PACOTE COM 50
TESOURA DE PODA CABO MADEIRA PARA GRAMA E CERC/ 10

TIJOLO CERAMICO FURADO 9X14X19 3.000
TIJOLO CERAMICO FURADO 14X19X29 2.500
TIJOLO CERAMICO FURADO 9X19X19 3.000
TIJOLO CERAMICO FURADO 9X19X29 5.000
TIJOLO CERAMICO FURADO 14X19X29. 10.000
TIJOLO MACIGO 5X11X23 1.000
THINNER LATA 5L 100
SOLVENTE THINNER LATA 900ML.. 80
TINTA ACRILICA CORES DIVERSAS LATA 18 LITROS 200
TINTA ACRILICA CORES DIVERSAS LATA 3,600 LITROS 50
TINTA ACRILICA CORES DIVERSAS LATA 21,5 KG 200
TINTA ACRILICA CORES DIVERSAS LATA 4,3 KG 200
TINTA ACRILICA CORES DIVERSAS 18 LITROS 100

TINTA ESMALTE A BASE D'GUA SECAGEM EXTRA RAPIDA C 150
TINTA ESMALTE A BASE D’AGUA SECAGEM EXTRA RAPIDA 100
TINTA ESMALTE A BASE SOLVENTE SECAGEM EXTRA RAPII 25

TINTA ESMALTE A BASE SOLVENTE SECAGEM EXTRA RAPII 100
TINTA PINTA PISO VARIAS CORES LATA 18 L REFERENCIA F 150
TINTA PINTA PISO VARIAS CORES LATA 3,600 L REFERENCI 30

TINTA PINTA PSIO BORRACHA LIQUIDA SOLUGAO TOTAL 300
TINTA PINTA PISO AMARELO DEMARCAGAO 150
TINTA DERMACAGAO VARIA 18 LITROS ALTA QUALIDADE 100
TINTA ACRILICA CORES DIVERSAS LATA 21,5 KG EMBORRA 200
TINTA ACRILICA CORES DIVERSAS LATA 21,5KG EMBORRA 200
TINTA EM PO CORES DIVERSAS EMBALAGENS 5KG 100
TINTA ESMALTE BASE AGUA 3,6 LITROS DIVERSAS CORES 100
TINTA SPRAY USO GERAL CORES DIVERSAS LATA 400ML 50

TINTA SUPER PISO 18L DIV.CORES 200
TINTA SUPER PISO 3,600 DIV.COR 80
TOMADA P/INF.RJ45 CAT6 SIPLACA 500
TOMADA 2P+T (H35) 500
TOMADA 2P+T TERMOPLASTICO 50

TOMADA 2P+T EM TERMOPLASTICO COM COMPONENTES 1 50

962
4637
53,86
1392

163,78
2246
3094
6523

2,50
321
2,30
244
314
301
93,75
19,24

369,43
90,74

653,31

193,58

265,59

825,75

168,00

689,54

164,66

295,97
80,49

1.484,14

288,18

664,89

1.197.94

816,00

275,14

136,27
2228

286,47
8355
15,08

6,16
7,68
829

96,20
463,70
538,60
696,00

1.637,80
1.123,00
1.547,00
652,30
7.500,00
8.025,00
6.900,00
12.200,00
31.400,00
3.010,00
9.375,00
1.539,20
73.886,00
4.537,00
130.662,00
38.716,00
26.559,00
123.862,50
16.800,00
17.238,50
16.466,00
44.395,50
241470
355.242,00
43.227,00
66.489,00
239.588,00
163.200,00
27.514,00
13.627,00
1.114,00
57.294,00
6.684,00
7.540,00
3.080,00
384,00
414,50
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1067
1068
1069
1070
1071
1072
1073
1074
1075
1076
1077
1078
1079
1080
1081
1082
1083
1084
1085
1086
1087
1088
1089
1090
1091
1092
1093
1094
1095
1096
1097
1098
1099
1100
1101
1102
1103
1104
1105
1106
1107

063.001.042
065.000.146
065.000.145
065.000.144
065.000.143
063.000.743
066.000.228
066.000.227
066.000.226
066.000.225
066.000.224
066.000.223
066.000.222
063.004.360
063.000.744
066.000.221
063.000.745
066.000.220
063.002.930
066.000.219
066.000.218
066.000.217
066.000.216
066.000.215
066.000.214
066.000.213
066.000.212
066.000.211
066.000.210
066.000.209
066.000.208
066.000.207
063.000.656
063.000.657
063.000.658
063.000.659
063.000.660
063.002.789
063.004.099
063.004.097
063.004.095

TOMADA DE TELEFONIA.BRANCO 100
TOMADA P/INF.RJ11 SIPLACA 100
TOMADA PLUG FEMEA 10A 2PT+T 100
TOMADA PLUG FEMEA 20A 2PT+T 500
TOMADA UBS EM TERMOPLASTICO COM COMPONENTES M 100
TORNEIRA DE TANQUE C SAIDA 20

TORNEIRA COM FILTRO DE PAREDE BICA ALTA METAL 20
TORNEIRA DE BANCADA PARA BANHEIRO BICA BAIXA COM 20
TORNEIRA DE COZINHA BANCADA BICA ALTA METAL 20
TORNEIRA DE COZINHA PAREDE BICA ALTA METAL 50
TORNEIRA DE MESA PARA BANHEIRO BICA BAIXA METAL 60
TORNEIRA DE MESA PARA COZINHA BICA ALTA METAL 10
TORNEIRA DE PAREDE PARA COZINHA BICA ALTA METAL 10
TORNEIRA TANQUE C/ SAIDA P/MAQUINA DE LAVAR PARED 50

TORNEIRA DE TANQUE PAREDE 50
TORNEIRA METAL C?FILTRO DE BANCADA BICA ALTA 30
TORNEIRA P BANHEIRO MESA BICA 50
TORNEIRA PARA COZINHA PAREDE BICA RETA METAL 100
TORNEIRA PVC P/JARDIM. 100

TRENA 5M COM FITA DE AGO 19MM COM TRAVA E PRESILH 20

TRENA ABERTA COM FITA DE FIBRA DE VIDRO DE 50 METR 20

TRENA 10MTS LAMINA CURTA DE FITA DE AGO 20

TUBO D CONDULETE 3/4” 200
TUBO DE ESGOTO PVC BRANCO CLASSE A C/6 METROS 40! 100
TUBO ESGOTO PVC BRANCO CLASSE A C/6 METROS 50MM 100
TUBO ESGOTO PVC BRANCO CLASSE A C/6 METROS 75 MN 200
TUBO ESGOTO PVC BRANCO CLASSE A C/6 METROS 100Mh 500
TUBO ESGOTO PVC BRANCO CLASSE A C/6 METROS 150MI 250
TUBO ESGOTO PVC BRANCO CLASSE A C/6 METROS 200Mh 150

TUBO OCRE COLETOR 150MM C/6 METROS 500
TUBO OCRE COLETOR 200MM C/6 METROS 300
TUBO SOLDAVEL 6M 75MM 200
TUBO SOLDAVEL 20 MM 6M 200
TUBO SOLDAVEL 25 MM 6M 100
TUBO SOLDAVEL 32 MM 6M 60
TUBO SOLDAVEL 40 MM 6M 50
TUBO SOLDAVEL 50 MM 6M 50
TURQUEZ 30

TUBO DE CONCRETO 400MM X 1 METRO COMPRIMENTO PE 80
TUBO DE CONCRETO 400MM X 1 METRO DE COMPRIMENTC 50
TUBO DE CONCRETO 500MM X 1 METRO COMPRIMENTO PE 20

10,93
1045
4,70
553
97,83
128,36
170,92
167,02
86,40
84,17
85,81
84,35
85,65
80,65
43,80
167,26
84,04
85,77
342
15,99
60,86
37,07
21,68
45,79
62,09
119,25
112,35
249,94
585,95
419,03
735,58
342,39
2033
24,83
54,31
96,62
90,94
27,65
112,40
110,09
155,18

1.093,00
1.045,00
470,00
2.765,00
9.783,00
2.567,20
3.418,40
3.340,40
1.728,00
4.208,50
5.148,60
843,50
856,50
4.032,50
2.190,00
5.017,80
4.202,00
8.577,00
342,00
319,80
1.217,20
741,40
4.336,00
4.579,00
6.209,00
23.850,00
56.175,00
62.485,00
87.892,50
209.515,00
220.674,00
68.478,00
4.066,00
2.483,00
3.258,60
4.831,00
4.547,00
829,50
8.992,00
5.504,50
3.103,60
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063.004.093
063.004.086
063.004.084
063.004.082
063.004.080
063.004.078
063.004.074
063.004.072
063.004.071
063.004.069
063.004.067
063.004.066
063.004.065
063.004.064
063.004.062
063.002.932
063.000.751
063.000.752
063.003.669
063.000.754
063.000.755
063.000.756
066.000.206
063.001.374
066.000.205
066.000.204
066.000.203
066.000.202
066.000.201
066.000.200
066.000.199
066.000.198
066.000.197
066.000.196
066.000.195
063.004.022
063.004.019
063.004.018
063.001.409
063.000.869
063.002.790

TUBO DE CONCRETO 500MM X 1 METRO COMPRIMENTO PE 20
TUBO DE CONCRETO 600MM X 1 METRO COMPRIMENTO PE 300
TUBO DE CONCRETO 600MM X 1 METRO COMPRIMENTO PE 170
TUBO DE CONCRETO 800MM X 1 METRO COMPRIMENTO PE 350
TUBO DE CONCRETO 800MM X 1 METRO COMPRIMENTO PE 200
TUBO DE CONCRETO 1000MM X 1 METRO COMPRIMENTO 250
TUBO DE CONCRETO 400MM X 1,5 METRO COMPRIMENTO | 375
TUBO DE CONCRETO 400MM X 1,5 METROS DE COMPRIME! 150
TUBO DE CONCRETO 500MMX1,5M COMPRIMENTO PB PA1 75
TUBO DE CONCRETO 500MM X 1,5 METRO COMPRIMENTO | 375
TUBO DE CONCRETO 600MM X 1,5 METRO COMPRIMENTO 75
TUBO DE CONCRETO 600MM X 1,5 METRO COMPRIMENTO | 375
TUBO DE CONCRETO 800MM X 1,5 METRO COMPRIMENTO | 75
TUBO DE CONCRETO 800MM X 1,5 METRO COMPRIMENTO 50
TUBO DE CONCRETO 1000MM X 1,5 METRO COMPRIMENTO 100

UNIAO PLASTICA MANGUEIRA 20MM. 10
UNIAO PLAST.MANGUEIRA 25 MM 10
UNIAO PVC 20MM  SOLDAVEL 10
UNIAO PVC SOLDAVEL 25MM 50
UNIAO PVC 32 MM SOLDAVEL 50
UNIAO PVC 40 MM SOLDAVEL 20
UNIAO PVC 50 MM SOLDAVEL 50
UNIAO PVC 75MM SOLDAVEL 50
VALVULA AMERICANA METAL 15
VALVULA DE DESCARGA PARA MICTORIO 30
VALVULA DE METAL PARA LAVATORIO DE BANHEIRO 30
VALVULA DESCARAGA 1,1/2 DOCOL 50
VALVULA DESCARGA 1,1/2 HYDRA 50
VALVULA DESCARGAR MICTORIO AUTOMATICA METAL 30
VALVULA DESCARGA PAREDE BRANCA 50MM 10
VALVULA DESCARGA PAREDE METAL 50MM 30
VALVULA PARA TANQUE PVC BRANCA 100
VALVULA PARA TANQUE METAL PRATA LONGA 1.1/4"" 20
VALVULA PARA LAVATORIO DE BANHEIRO 30
VALVULA PARA PIA DE INOX 30
VALVULA PARA TANQUE METAL PRATA LONGA 2.3/8" 30
VASO SANITARIO COM CAIXA ACOPLADA 6 LITROS BRANCC 60
VASO SANITARIO CONVENCIONAL BRANCO 60
VASSOURA GARI PIACAVA REFOR.40 1.000
VASSOURA GARI PIACAVA REFORC, 300
VASSOURA METALICA 150CM 21 DENTES 10

152,66
22393
220,65
582,61
576,00
755,66
160,86
157,59
221,74
216,48
31843
313,89
832,83
825,80
1.075,49
0,60
0,69
9,62
9,64
1542
30,92
32,59
216,35
2746
109,37
17,57
206,24
267,80
104,72
262,76
266,74
4,60
36,84
3,50
2125
27,82
643,54
316,74
47,14
86,50
46,27

3.053,20
67.179,00
37.510,50

203.913,50
115.200,00
188.915,00
60.322,50
23.638,50
16.630,50
81.180,00
23.882,25
117.708,75
62.462,25
41.290,00
107.549,00
6,00

6,90

96,20
482,00
771,00
618,40

1.629,50

10.817,50

411,90
3.281,10
527,10
10.312,00
13.390,00

3.141,60

2.627,60

8.002,20

460,00
736,80
105,00
637,50
834,60
38.612,40
19.004,40
47.140,00
25.950,00
462,70
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063.004.015
063.001.350
063.003.302
063.003.306
063.001.063
063.004.013
063.003.304
063.001.068
063.003.307
063.003.305
063.004.011
063.000.521
063.004.009
063.001.609

VEDA CALHA CARTUCHO 400G
VEDACAO VASO SANITARIO
VERGALHAO ACO 1,0"..
VERGALHAO ACO 1/2"..
VERGALHAO. 1/4"
VERGALHAO AGO 3/16"
VERGALHAO ACO 3/8"..
VERGALHAO ACO. 4,2 MM
VERGALHAO ACO 5,0"..
VERGALHAO ACO 5/16".
VERNIZ IMBUIA LATA 3,600 LITROS
VERNIZ INCOLOR LT 3600L
ZARCAO LATA 18 LITROS
ZARCAO DE 36 LT

200
50
100
500
200
500
1.000
1.000
250
300
120
120
120
120

14,42
1094
428,97
74,34
31,88
2046
4598
1343
19,65
30,96
14391
139,67
654,27
13148

2.884,00
547,00
42.897,00
37.170,00
6.376,00
10.230,00
45.980,00
13.430,00
4.912,50
9.288,00
17.269,20
16.760,40
78.512,40
15.777,60
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